
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DAS 1ª, 7ª E 9ª RAJS – 

DA VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DA COMARCA DE SÃO PAULO– SP 

 

 

 

PROCESSO 1003936-75.2024.8.26.0260 

 

 

 

 RODRIGUES & ZANCHETTA ADMINISTRAÇÃO DE 

FALÊNCIAS E EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL LTDA., por meio da sua 

representante legal abaixo assinada, na qualidade de Administradora Judicial 

nomeada nos autos da Recuperação Judicial de SW DROGARIA LTDA e 

DROGARIA CENTRAL DIADEMA LTDA, em trâmite perante este r. Juízo, vem, 

com o devido respeito, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao disposto 

no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, bem como ao Comunicado CG nº 876/2020 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, expor e requerer o que segue: 

Última manifestação protocolada por esta Administradora Judicial 

às fls. 1.879/1.910. 
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Primeiramente, cumpre informar que o edital previsto no art. 52, 

§1º, da Lei nº 11.101/2005 foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) 

em 30/06/2025 e publicado no dia subsequente, 01/07/2025 (fls. 1303/1304). O 

prazo para apresentação de habilitações ou divergências administrativas 

transcorreu regularmente, encerrando-se em 16/07/2025. 

Ocorre que, em 29/08/2025, conforme petição de fls. 1861/1878, 

esta Administradora Judicial requereu a prorrogação do prazo previsto no art. 7º, 

§2º, da Lei nº 11.101/2005, tendo em vista que, nessa mesma data, se encerrou o 

prazo para apresentação da relação de credores e publicação do respectivo edital. 

Entretanto, conforme relatado, não foi possível concluir a consolidação da lista 

em razão de fatores alheios à vontade desta Administradora, especialmente pela 

demora das Recuperandas na entrega da documentação necessária.  

Conforme oportunamente informado, nos últimos dez dias que 

antecederam o término do prazo, esta Administradora recebeu mais de 3.900 

documentos a serem processados, analisados e classificados, o que, por evidente 

desproporção, inviabilizou a entrega de uma relação definitiva e segura de 

credores. A situação se agravou diante do fato de que, até o encerramento do 

prazo legal, não haviam sido encaminhados documentos referentes à Classe 

Trabalhista, comprometendo a integralidade da relação a ser publicada. 

Considerando que o pedido de prorrogação ainda se encontra 

pendente de apreciação por este r. Juízo, esta Administradora Judicial, em 

conformidade com o art. 7º, §2º, da referida Lei, junta-se aos autos a Relação de 

Credores (Doc. 01) elaborada por esta Administradora Judicial com base: 

• Nos pedidos de habilitação e/ou divergência recebidos 

administrativamente (art. 7º, § 1º); 
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• Nas petições protocoladas diretamente nos autos principais; 

• Nos incidentes processuais autônomos; 

• Na relação inicial apresentada pelas próprias Recuperandas, 

auditada e revisada por esta AJ. 

Destaca-se que a lista ora apresentada resulta de análise 

documental minuciosa, conduzida pela equipe técnica multidisciplinar desta 

Administradora Judicial, considerando os documentos apresentados, os valores 

reivindicados e as respectivas naturezas dos créditos. Ressalta-se, ainda, que 

foram concedidas às Recuperandas todas as oportunidades para 

complementação das informações e comprovação dos valores incluídos na 

relação. 

Ao final desta manifestação, seguem os quadros resumos 

numerados, contendo as habilitações e divergências analisadas, 

acompanhadas dos respectivos pareceres jurídico-contábeis, os quais 

fundamentam a presente Relação de Credores. Dessa forma, buscando facilitar a 

compreensão da lista, destaca-que: 

• Créditos com alterações administrativas estão destacados em 
amarelo; 

• Créditos excluídos estão sinalizados em vermelho; 

• Créditos reclassificados estão evidenciados em verde. 

Ademais, informa esta Administradora Judicial que a minuta do 

edital prevista no art. 7º, §2º, c.c. o art. 53, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005, 

foi encaminhada ao e-mail da z. serventia em formato Word, a fim de viabilizar o 

cálculo das custas de publicação, mediante contagem por caracteres, e posterior 
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intimação do patrono das Recuperandas para o recolhimento da respectiva guia 

FEDTJ (código 435-9). 

Diante de todo o exposto, esta Administradora Judicial entende ter 

cumprido integralmente as determinações deste r. Juízo, permanecendo à 

disposição para quaisquer providências adicionais que se fizerem necessárias. 

Por fim, coloca-se à inteira disposição de Vossa Excelência, dos 

ilustres patronos das Recuperandas, do Ministério Público e dos demais 

interessados, para prestar esclarecimentos adicionais, fornecer informações 

complementares ou apresentar documentos que se mostrarem pertinentes ao 

regular prosseguimento do processo de recuperação judicial. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Araçatuba/SP, 06 de outubro de 2025. 

 

ARZ – ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

ANA CLAUDIA RODRIGUES MULLER 

OAB/SP 145.543 
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RELATÓRIO DE ANÁLISE DE CRÉDITO 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

GRUPO SW DROGARIA 

 

PROCESSO Nº 1003936-75.2024.8.26.0260 

1ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 
RELACIONADOS À ARBITRAGEM DA 1ª, 7ª e 9ª REGIÕES 

ADMINISTRATIVAS DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

1. Análise Técnica dos Créditos 

A lista ora apresentada foi construída com base em análise documental 
detalhada e classificada pela Perícia Tècnica, levando em consideração os 
documentos apresentados, os valores reivindicados e as respectivas naturezas 
dos créditos. 

 

2. Quadros Resumo 

Anexos a esta manifestação seguem quadros resumos numerados, 
contendo as habilitações e divergências, acompanhadas dos respectivos 
pareceres jurídico-contábeis, os quais fundamentam a presente Relação de 
Credores. 

 

3. Destaques Visuais na Lista 

Para facilitar a leitura da lista: 

Créditos com alterações administrativas estão destacados em amarelo; 

Créditos excluídos estão sinalizados em vermelho; 

Créditos reclassificados estão evidenciado em verde. 

 

4. Reclassificações de Ofício 

Alguns credores foram reclassificados de ofício entre as classes III 
(Quirografária) e IV (ME/EPP), conforme dados obtidos junto à Receita 
Federal. Tais reclassificações estão identificadas na coluna “Fichas de Análise” 
da lista, com a indicação “Reclassificados”. 
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Sendo assim, segue: 

 

 CLASSE I – TRABALHISTA 

Na sequência, são detalhados os julgamentos efetuados com base na 
documentação fornecida pelas partes, bem como nos cálculos realizados por 
esta perícia, com o objetivo de confirmar os valores apresentados ou 
proceder à sua retificação, quando necessário, assegurando a correção 
técnica das informações analisadas. 

 

 

 

 CONCLUSÃO 
 

         Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à exclusão 
do crédito apresentado com base em holerite, por não constituir título hábil 
para comprovação de débito da Recuperanda perante ao empregado, 
mantendo-se assim a lista atualizada nos termos do Art. 9º, inciso II, da Lei 
11.101/05. 
 
 
 

Nome/Razão Social ALESSANDRA GOMES ALEXANDRE
CPF/CNPJ 290.385.078-01

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
912,00R$                                                                                                        CLASSE I - TRABALHISTA 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
-R$                                                                                                                 N/A

Análise 33 - Classe I - Trabalhista

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: Holerite assinado. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial exclui o saldo indicado na lista 
inicial de credores. Ressalta-se que o holerite, além de se tratar de documento unilateral, encontra-se assinado 
pelo empregado, circunstância que representa a quitação e o efetivo recebimento dos valores ali consignados. 
Assim, não constitui título hábil para comprovar débito da Recuperanda perante o trabalhador, razão pela qual 
não pode fundamentar, isoladamente, a habilitação do crédito na lista de credores.
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 CONCLUSÃO 

 
         Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à exclusão 
do crédito apresentado com base em holerite, por não constituir título hábil 
para comprovação de débito da Recuperanda perante ao empregado, 
mantendo-se assim a lista atualizada nos termos do Art. 9º, inciso II, da Lei 
11.101/05. 
 
 
 
 

Nome/Razão Social ELCIRENE BONFIM DE SOUSA 
CPF/CNPJ 271.146.878-00

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
776,82R$                                                                                                        CLASSE I - TRABALHISTA 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
-R$                                                                                                                 N/A

Análise 34 - Classe I - Trabalhista

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: Holerite assinado. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial exclui o saldo indicado na lista 
inicial de credores. Ressalta-se que o holerite, além de se tratar de documento unilateral, encontra-se assinado 
pelo empregado, circunstância que representa a quitação e o efetivo recebimento dos valores ali consignados. 
Assim, não constitui título hábil para comprovar débito da Recuperanda perante o trabalhador, razão pela qual 
não pode fundamentar, isoladamente, a habilitação do crédito na lista de credores.
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 CONCLUSÃO 

 
         Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à exclusão 
do crédito apresentado com base em holerite, por não constituir título hábil 
para comprovação de débito da Recuperanda perante ao empregado, 
mantendo-se assim a lista atualizada nos termos do Art. 9º, inciso II, da Lei 
11.101/05. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome/Razão Social FELIPE PATEIS CARDOSO
CPF/CNPJ 092.708.305-19

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
372,16R$                                                                                                        CLASSE I - TRABALHISTA 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
-R$                                                                                                                 N/A

Análise 35 - Classe I - Trabalhista

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: Holerite assinado. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial exclui o saldo indicado na lista 
inicial de credores. Ressalta-se que o holerite, além de se tratar de documento unilateral, encontra-se assinado 
pelo empregado, circunstância que representa a quitação e o efetivo recebimento dos valores ali consignados. 
Assim, não constitui título hábil para comprovar débito da Recuperanda perante o trabalhador, razão pela qual 
não pode fundamentar, isoladamente, a habilitação do crédito na lista de credores.
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 CONCLUSÃO 

 
         Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à exclusão 
do crédito apresentado com base em holerite, por não constituir título hábil 
para comprovação de débito da Recuperanda perante ao empregado, 
mantendo-se assim a lista atualizada nos termos do Art. 9º, inciso II, da Lei 
11.101/05. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome/Razão Social FERNANDO ALVES DOS SANTOS 
CPF/CNPJ 421.727.558-77

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
1.284,32R$                                                                                                   CLASSE I - TRABALHISTA 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
-R$                                                                                                                 N/A

Análise 36 - Classe I - Trabalhista

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: Holerite assinado. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial exclui o saldo indicado na lista 
inicial de credores. Ressalta-se que o holerite, além de se tratar de documento unilateral, encontra-se assinado 
pelo empregado, circunstância que representa a quitação e o efetivo recebimento dos valores ali consignados. 
Assim, não constitui título hábil para comprovar débito da Recuperanda perante o trabalhador, razão pela qual 
não pode fundamentar, isoladamente, a habilitação do crédito na lista de credores.
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 CONCLUSÃO 

 
         Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à exclusão 
do crédito apresentado com base em holerite, por não constituir título hábil 
para comprovação de débito da Recuperanda perante ao empregado, 
mantendo-se assim a lista atualizada nos termos do Art. 9º, inciso II, da Lei 
11.101/05. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome/Razão Social GISELLE SILVA NASCIMENTO 
CPF/CNPJ 098.395.865-30

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
1.104,57R$                                                                                                   CLASSE I - TRABALHISTA 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
-R$                                                                                                                 N/A

Análise 37 - Classe I - Trabalhista

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: Holerite assinado. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial exclui o saldo indicado na lista 
inicial de credores. Ressalta-se que o holerite, além de se tratar de documento unilateral, encontra-se assinado 
pelo empregado, circunstância que representa a quitação e o efetivo recebimento dos valores ali consignados. 
Assim, não constitui título hábil para comprovar débito da Recuperanda perante o trabalhador, razão pela qual 
não pode fundamentar, isoladamente, a habilitação do crédito na lista de credores.
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 CONCLUSÃO 

 
         Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à exclusão 
do crédito apresentado com base em holerite, por não constituir título hábil 
para comprovação de débito da Recuperanda perante ao empregado, 
mantendo-se assim a lista atualizada nos termos do Art. 9º, inciso II, da Lei 
11.101/05. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome/Razão Social JOSÉ CLAUDIO AZEVEDO DE ALMEIDA
CPF/CNPJ 707.717.905-20

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
1.079,29R$                                                                                                   CLASSE I - TRABALHISTA 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
-R$                                                                                                                 N/A

Análise 38 - Classe I - Trabalhista

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: Holerite assinado. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial exclui o saldo indicado na lista 
inicial de credores. Ressalta-se que o holerite, além de se tratar de documento unilateral, encontra-se assinado 
pelo empregado, circunstância que representa a quitação e o efetivo recebimento dos valores ali consignados. 
Assim, não constitui título hábil para comprovar débito da Recuperanda perante o trabalhador, razão pela qual 
não pode fundamentar, isoladamente, a habilitação do crédito na lista de credores.
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 CONCLUSÃO 

 
         Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à exclusão 
do crédito apresentado com base em holerite, por não constituir título hábil 
para comprovação de débito da Recuperanda perante ao empregado, 
mantendo-se assim a lista atualizada nos termos do Art. 9º, inciso II, da Lei 
11.101/05. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome/Razão Social MARIA HOSANA DOS SANTOS PEREIRA 
CPF/CNPJ 396.769.388-07

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
613,82R$                                                                                                        CLASSE I - TRABALHISTA 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
-R$                                                                                                                 N/A

Análise 39 - Classe I - Trabalhista

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: Holerite assinado. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial exclui o saldo indicado na lista 
inicial de credores. Ressalta-se que o holerite, além de se tratar de documento unilateral, encontra-se assinado 
pelo empregado, circunstância que representa a quitação e o efetivo recebimento dos valores ali consignados. 
Assim, não constitui título hábil para comprovar débito da Recuperanda perante o trabalhador, razão pela qual 
não pode fundamentar, isoladamente, a habilitação do crédito na lista de credores.
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 CONCLUSÃO 

 
         Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à exclusão 
do crédito apresentado com base em holerite, por não constituir título hábil 
para comprovação de débito da Recuperanda perante ao empregado, 
mantendo-se assim a lista atualizada nos termos do Art. 9º, inciso II, da Lei 
11.101/05. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome/Razão Social MAYARA DA SILVA GONÇALVES BRAGA
CPF/CNPJ 114.781.774-03

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
1.101,65R$                                                                                                   CLASSE I - TRABALHISTA 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
-R$                                                                                                                 N/A

Análise 40 - Classe I - Trabalhista

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: Holerite assinado. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial exclui o saldo indicado na lista 
inicial de credores. Ressalta-se que o holerite, além de se tratar de documento unilateral, encontra-se assinado 
pelo empregado, circunstância que representa a quitação e o efetivo recebimento dos valores ali consignados. 
Assim, não constitui título hábil para comprovar débito da Recuperanda perante o trabalhador, razão pela qual 
não pode fundamentar, isoladamente, a habilitação do crédito na lista de credores.
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 CONCLUSÃO 

 
         Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à exclusão 
do crédito apresentado com base em holerite, por não constituir título hábil 
para comprovação de débito da Recuperanda perante ao empregado, 
mantendo-se assim a lista atualizada nos termos do Art. 9º, inciso II, da Lei 
11.101/05. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome/Razão Social NATALIA LOBO DE OLIVEIRA SILVA 
CPF/CNPJ 349.910.278-10

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
544,00R$                                                                                                        CLASSE I - TRABALHISTA 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
-R$                                                                                                                 N/A

Análise 41 - Classe I - Trabalhista

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: Holerite assinado. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial exclui o saldo indicado na lista 
inicial de credores. Ressalta-se que o holerite, além de se tratar de documento unilateral, encontra-se assinado 
pelo empregado, circunstância que representa a quitação e o efetivo recebimento dos valores ali consignados. 
Assim, não constitui título hábil para comprovar débito da Recuperanda perante o trabalhador, razão pela qual 
não pode fundamentar, isoladamente, a habilitação do crédito na lista de credores.
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 CONCLUSÃO 

 
Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 

da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 
 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
45.000,00, Classe I – Trabalhista. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome/Razão Social CLAUDETE BARBOZA DA SILVA
CPF/CNPJ 080.154.538-28

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
40.000,00R$                                                                                                CLASSE I - TRABALHISTA 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
45.000,00R$                                                                                                CLASSE I - TRABALHISTA 

Análise 42 - Classe I - Trabalhista

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: Processo Trabalhista nº 1001445-30.2022.5.02.0472. 
Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, procede-se à alteração do saldo constante da 
lista inicial de credores, fixando-o em R$ 45.000,00, classificado na Classe I – Trabalhista. Ressalte-se que, 
embora a Recuperanda tenha indicado o valor de R$ 40.000,00 na lista inicial, foi encaminhado o processo nº 
1001445-30.2022.5.02.0472, no qual consta o valor de R$ 45.000,00, razão pela qual se retifica o crédito para 
o referido montante.
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 CLASSE II – GARANTIA REAL 

Informamos que, de acordo com a lista de credores apresentada, não há 
registros de credores classificados na Classe II – Garantia Real, e as 
manifestações de credores em relação a inclusão nessa classe não foram 
fundamentadas. 

 

 CLASSE III – QUIROGRAFÁRIO 

 Na sequência, são detalhados os julgamentos efetuados com base na 
documentação fornecida pelas partes, bem como nos cálculos realizados por 
esta perícia, com o objetivo de confirmar os valores apresentados ou 
proceder à sua retificação, quando necessário, assegurando a correção 
técnica das informações analisadas. 

 

 

 Planilha Perícia Judicial: 

Nome/Razão Social ARCOM S/A          
CPF/CNPJ 25.769.266/0007-10

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
47.584,06R$                                                                                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                      N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
47.794,51R$                                                                                                      CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 01 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 12 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, 
fixando-o em R$ 47.794,51, classificado na Classe III - Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo.

Resultado da Análise 

DATA HORA EMISSÃO RECUPERANDA DATA HORA ENTRADA NÚMERO NF-e FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL
27/11/2024 23:40:00 DROGARIA CENTRAL DIADEMA LTDA - EPP 29/11/2024 17:23:48 8.714.302 ARCOM S A              25.769.266/0007-10 643,27R$           
26/11/2024 16:43:00 DROGARIA CENTRAL DIADEMA LTDA - EPP 27/11/2024 15:15:24 8.711.645 ARCOM S A              25.769.266/0007-10 513,89R$           
24/11/2024 16:24:00 DROGARIA CENTRAL DIADEMA LTDA - EPP 25/11/2024 16:10:36 8.710.680 ARCOM S A              25.769.266/0007-10 10.591,98R$      
17/11/2024 07:58:00 DROGARIA CENTRAL DIADEMA LTDA - EPP 19/11/2024 19:42:30 8.705.583 ARCOM S A              25.769.266/0007-10 6.679,92R$        
12/11/2024 15:21:00 DROGARIA CENTRAL DIADEMA LTDA - EPP 13/11/2024 14:31:50 8.700.746 ARCOM S A              25.769.266/0007-10 2.066,45R$        
07/12/2024 22:31:00 DROGARIA CENTRAL DIADEMA LTDA - EPP 10/12/2024 10:13:11 8.722.646 ARCOM S A              25.769.266/0007-10 9.648,43R$        
07/12/2024 22:31:00 DROGARIA CENTRAL DIADEMA LTDA - EPP 10/12/2024 10:13:11 8.722.648 ARCOM S A              25.769.266/0007-10 1.615,54R$        
05/11/2024 14:37:00 DROGARIA CENTRAL DIADEMA LTDA - EPP 06/11/2024 14:14:51 8.694.072 ARCOM S A              25.769.266/0007-10 7.472,20R$        
24/11/2024 16:24:00 SW DROGARIA LTDA 03/12/2024 17:12:57 8.710.672 ARCOM S A              25.769.266/0007-10 272,38R$           
24/11/2024 16:24:00 SW DROGARIA LTDA 03/12/2024 17:12:57 8.710.669 ARCOM S A              25.769.266/0007-10 3.836,12R$        
13/11/2024 23:10:00 SW DROGARIA LTDA 16/11/2024 10:30:27 8.703.488 ARCOM S A              25.769.266/0007-10 1.455,31R$        
05/11/2024 14:39:00 SW DROGARIA LTDA 08/11/2024 16:42:33 8.694.092 ARCOM S A              25.769.266/0007-10 2.999,02R$        

47.794,51R$   TOTAL GERAL CENTRAL E SW
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 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 
 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
47.794,51, Classe III – Quirografário. 
 

 

 

 Planilha Perícia Judicial: 

 

 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 
 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
8.058,64, Classe III – Quirografário. 
 

Nome/Razão Social LCR PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA
CPF/CNPJ 24.652.949/0001-34

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
7.531,03R$                                                                                                   CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
8.058,64R$                                                                                                   CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 02 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 3 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, 
fixando-o em R$ 8.058,64, classificado na Classe III - Quirografário, conforme demonstrado na planilha abaixo.

DATA HORA EMISSÃO LOJA DATA HORA ENTRADA NÚMERO FORNECEDOR CNPJ VALOR 
TOTAL13/11/2024 00:00:00 DROGARIA CENTRAL DIADEMA LTDA - EPP 18/11/2024 15:20:00 7.694 LCR PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA 24.652.949/0001-34 4.342,78R$  

13/12/2024 00:00:00 DROGARIA CENTRAL DIADEMA LTDA - EPP 16/12/2024 16:53:00 7.893 LCR PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA 24.652.949/0001-34 527,61R$  
14/11/2024 00:00:00 SW DROGARIA LTDA 20/11/2024 15:38:00 7.700 LCR PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA 24.652.949/0001-34 3.188,25R$  

8.058,64R$  TOTAL GERAL CENTRAL E SW

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

39
36

-7
5.

20
24

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

7H
Z

7F
de

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 C
LA

U
D

IA
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 M

U
LL

E
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

10
/2

02
5 

às
 2

0:
38

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
1R

J2
57

00
34

82
92

   
  .

fls. 1927



 

 
 

14 

 

 
 

 CNPJ extraído do site da Receita Federal: 

Nome/Razão Social LINHARES DISTRIBUIDORA LTDA
CPF/CNPJ 05.474.922/0001-54

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
9.824,04R$                                                                                                   CLASSE IV - ME e EPP 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
9.824,04R$                                                                                                   CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 03 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 3 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial mantém o saldo indicado na 
lista inicial de credores, fixando-o em R$ 9.824,04. Contudo, observa-se que o credor foi, inicialmente, 
classificado na Classe IV – ME e EPP. Entretanto, conforme demonstra o CNPJ em anexo, trata-se de empresa 
enquadrada como de demais portes, razão pela qual à reclassificamos para a Classe III – Quirografário.
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 CONCLUSÃO 
 

Mediante o exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, a qual se encontra devidamente atualizada nos termos 
do Art. 9º, inciso II, da Lei 11.101/05. 
         Sendo assim, mantém-se o crédito no valor de R$ 9.824,04, com a 
devida reclassificação para a Classe III – Quirografário. 
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 CNPJ extraído do site da Receita Federal: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome/Razão Social ZEN TOYS IND. E COM. DE BRINQUEDOS LTDA
CPF/CNPJ 07.507.706/0001-93

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
1.049,88R$                                                                                                   CLASSE IV - ME e EPP 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
1.049,88R$                                                                                                   CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 04 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 2 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial mantém o saldo indicado na 
lista inicial de credores, fixando-o em R$ 1.049,88. Contudo, observa-se que o credor foi, inicialmente, 
classificado na Classe IV – ME e EPP. Entretanto, conforme demonstra o CNPJ em anexo, trata-se de empresa 
enquadrada como demais portes, razão pela qual à reclassificamos para a Classe III – Quirografário.
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 CONCLUSÃO 
 

Mediante o exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, a qual se encontra devidamente atualizada nos termos 
do Art. 9º, inciso II, da Lei 11.101/05. 
         Sendo assim, mantém-se o crédito no valor de R$ 1.049,88, com a 
devida reclassificação para a Classe III – Quirografário. 
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 Planilha Perícia Judicial: 

 
 CONCLUSÃO 

 
Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 

da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 
 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
71.253,50, Classe III – Quirografário. 

Nome/Razão Social A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
CPF/CNPJ 24.326.304/0001-02

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
66.217,08R$                                                                                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
71.253,50R$                                                                                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 05 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 12 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede a retificação do saldo, 
fixando-o em R$ 71.253,50, classificado na Classe III - Quirografário, conforme tabela abaixo.

RAZAO SOCIAL/NOME . CLASSIFICAÇÃO TITULO/ CONTRATO EMISSAO VENCIMENTO VALOR LISTADO VALOR CORRIGIDO
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 16540/003 19/09/2024 18/12/2024 234,50R$           234,50R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 16775/003 26/09/2024 25/12/2024 472,58R$           472,58R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 16819/003 27/09/2024 26/12/2024 1.584,53R$         1.584,53R$              
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 16900/003 30/09/2024 30/12/2024 226,59R$           226,59R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 17831/001 31/10/2024 30/12/2024 10.529,22R$       10.529,22R$            
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 17885/001 04/11/2024 03/01/2025 359,62R$           359,62R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 16280/002 05/09/2024 03/01/2025 1.259,11R$         1.259,11R$              
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 16540/004 19/09/2024 17/01/2025 234,50R$           234,50R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 16775/004 26/09/2024 24/01/2025 472,58R$           472,58R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 18708/001 28/11/2024 27/01/2025 1.090,14R$         1.090,14R$              
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 18707/001 28/11/2024 27/01/2025 2.041,82R$         2.041,82R$              
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 18891/001 30/11/2024 29/01/2025 265,34R$           265,34R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 18897/001 30/11/2024 29/01/2025 5.059,50R$         5.059,50R$              
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 17831/002 31/10/2024 29/01/2025 10.529,20R$       10.529,20R$            
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 17885/002 04/11/2024 03/02/2025 359,59R$           359,59R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 16280/003 05/09/2024 03/02/2025 1.259,11R$         1.259,11R$              
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 18708/002 28/11/2024 26/02/2025 1.090,13R$         1.090,13R$              
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 18707/002 28/11/2024 11/02/2025 2.041,79R$         2.041,79R$              
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 18897/002 30/11/2024 13/02/2025 5.059,48R$         5.059,48R$              
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 16540/005 19/09/2024 17/02/2025 234,50R$           234,50R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 16775/005 26/09/2024 24/02/2025 472,58R$           472,58R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 16775/002 26/09/2024 25/11/2025 472,58R$           472,58R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 18708/003 28/11/2024 27/03/2025 1.090,13R$         1.090,13R$              
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 18707/003 28/11/2024 26/02/2025 2.041,79R$         2.041,79R$              
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 18891/002 30/11/2024 28/02/2025 265,33R$           265,33R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 18897/003 30/11/2024 28/02/2025 5.059,48R$         5.059,48R$              
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 17831/003 31/10/2024 28/02/2025 10.529,20R$       10.529,20R$            
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 17885/003 04/11/2024 04/03/2025 359,59R$           359,59R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 18891/003 30/11/2024 31/03/2025 265,33R$           265,33R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 16280/005 05/09/2024 03/12/2024 1.259,11R$              
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 16280/004 05/09/2024 03/11/2024 1.259,11R$              
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 16540/002 19/09/2024 18/11/2024 234,50R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 16819/002 27/09/2024 26/11/2024 1.584,53R$              
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 16900/002 30/09/2024 29/11/2024 226,59R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 19104/001 10/12/2024 10/02/2025 576,61R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 19104/002 10/12/2024 24/02/2025 576,61R$                
A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01 CLASSE III 19104/003 10/12/2024 10/03/2025 576,61R$                

64.959,84R$           71.253,50R$                    
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 Planilha Perícia Judicial: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome/Razão Social DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
CPF/CNPJ 61.940.292/0001-37

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
442.904,13R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
472.394,05R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 06 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 63 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, 
fixando-o em R$ 472.394,05, classificado na Classe III – Quirografário.
A alteração decorre da conferência dos documentos apresentados pela Recuperanda, os quais comprovaram a 
necessidade de ajuste do valor anteriormente informado.

RAZAO SOCIAL/NOME CNPJ/CPF NF VALOR 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-37 277935 290,81R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-38 277936 1.057,68R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-39 289240 637,04R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-40 290802 442,32R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-41 294909 31,02R$                
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-42 297415 643,57R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-43 300261 918,13R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-44 303825 1.969,26R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-45 306633 6.767,26R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-46 306843 33.010,87R$      
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-47 312934 2.641,32R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-48 313214 5.434,46R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-49 316213 43.442,81R$      
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-50 316975 13.438,22R$      
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-51 321874 19.370,86R$      
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-52 324372 53.517,30R$      
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-53 325996 42.025,74R$      
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-54 326275 19.627,55R$      
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-55 333764 9.037,02R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-56 335238 6.918,15R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-57 339001 23.791,53R$      
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-58 340659 519,67R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-59 343617 19.069,64R$      
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-60 345179 8.208,84R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-61 349528 6.875,30R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-62 349550 2.741,20R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-63 352969 16.530,47R$      
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-64 357542 4.059,28R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-65 359190 1.152,57R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-66 361211 1.777,23R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-67 355296 372,50R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-68 371497 998,93R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-69 375968 321,15R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-70 375969 422,59R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-71 381054 7,74R$                   
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-72 385373 15,82R$                
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-73 387851 1.659,91R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-74 388617 401,82R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-75 395254 3.428,79R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-76 400502 488,77R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-77 402839 28,27R$                
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-78 402840 3.517,06R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-79 402841 84,02R$                
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-80 406233 1.386,44R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-81 407187 3.849,50R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-82 413713 5.492,69R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-83 415164 274,84R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-84 420469 14.294,35R$      
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-85 424034 17.706,79R$      
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-86 426692 11.168,25R$      
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-87 427605 3.500,54R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-88 432313 217,62R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-89 493926 381,13R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-90 495847 15.265,57R$      
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-91 497297 860,04R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-92 500794 311,63R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-93 500796 311,63R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-94 502302 261,63R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-95 508713 2.942,11R$         
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-96 509360 688,43R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-97 512116 34.925,98R$      
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-98 515303 191,87R$             
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-99 515586 668,52R$             

472.394,05R$   
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 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 
 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
472.394,05, Classe III – Quirografário. 

 

 
 

 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 
 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
92.746,49, Classe III – Quirografário. 

 

 

 

 

Nome/Razão Social DROGACENTER DISTR LTDA 
CPF/CNPJ 05.651.966/0004-55

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
92.872,87R$                                                                                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
92.746,49R$                                                                                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 7 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 136 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, 
fixando-o em R$ 92.746,49, classificado na Classe III – Quirografário.
A alteração decorre da conferência dos documentos apresentados pela Recuperanda, os quais comprovaram a 
necessidade de ajuste do valor anteriormente informado.
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 Planilha Perícia Judicial: encontra-se anexada ao final do relatório, 
acessível via QR Code. 
 

  
 CONCLUSÃO 

 
Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 

da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 
 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
189.756,60, Classe III – Quirografário. 

 

 

 

 

Nome/Razão Social F&F Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda
CPF/CNPJ 10.854.165/0008-50

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
176.835,46R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
189.756,60R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 8 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 29 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, 
fixando-o em R$ 189.756,60, classificado na Classe III – Quirografário.
A alteração decorre da conferência dos documentos apresentados pela Recuperanda, os quais comprovaram a 
necessidade de ajuste do valor anteriormente informado.
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 Planilha Perícia Judicial: 

Nome/Razão Social ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CPF/CNPJ 46.239.901/0001-31

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
86.308,89R$                                                                                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
84.914,13R$                                                                                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 09 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 48 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, 
fixando-o em R$ 84.914,13, classificado na Classe III – Quirografário. O valor foi reduzido em razão da ausência 
de duas notas fiscais, constantes na lista apresentada, mas que não foram encaminhadas para conferência. As 
notas em questão são: nº 880630 e nº 892036.

RAZAO SOCIAL/NOME CNPJ/CPF CLASSIFICAÇÃOTITULO/ CONTRATO EMISSAO VENCIMENTO R$ VALOR LISTA DIVERGÊNCIA CREDOR 
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 878325/001 16/08/2024 14/11/2024 405,00R$            405,00R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 892050/001 04/09/2024 18/11/2024 1.394,05R$         1.394,05R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 880663/001 20/08/2024 18/11/2024 2.155,06R$         2.155,06R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 892042/001 04/09/2024 18/11/2024 2.482,42R$         2.482,42R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 895319/001 09/09/2024 25/11/2024 2.265,05R$         2.265,05R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 887269/001 28/08/2024 26/11/2024 575,40R$            575,40R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 931021/002 28/10/2024 02/12/2024 170,64R$            170,64R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 890739/001 02/09/2024 02/12/2024 464,64R$            464,64R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 891426/002 03/09/2024 02/12/2024 113,88R$            113,88R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 891426/001 03/09/2024 02/12/2024 897,48R$            897,48R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 906388/001 23/09/2024 09/12/2024 2.157,49R$         2.157,49R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 895732/001 09/09/2024 09/12/2024 411,00R$            411,00R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 897171/001 10/09/2024 09/12/2024 971,04R$            971,04R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 927898/001 23/10/2024 18/12/2024 3.739,20R$         3.739,20R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 915986/001 07/10/2024 23/12/2024 2.003,93R$         2.003,93R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 907996/001 24/09/2024 23/12/2024 1.543,20R$         1.543,20R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 912639/001 01/10/2024 30/12/2024 2.041,96R$         2.041,96R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 925933/001 21/10/2024 06/01/2025 2.583,31R$         2.583,31R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 917788/001 08/10/2024 06/01/2025 594,72R$            594,72R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 919657/001 10/10/2024 08/01/2025 378,56R$            378,56R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 930502/001 28/10/2024 13/01/2025 825,65R$            825,65R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 931294/001 29/10/2024 13/01/2025 3.216,99R$         3.216,99R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 922515/001 15/10/2024 13/01/2025 659,40R$            659,40R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 923570/001 16/10/2024 14/01/2025 358,56R$            358,56R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 936026/001 04/11/2024 20/01/2025 1.060,17R$         1.060,17R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 927901/001 23/10/2024 21/01/2025 11.248,98R$       11.248,98R$                      
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 939952/001 08/11/2024 22/01/2025 3.053,76R$         3.053,76R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 931021/001 28/10/2024 27/01/2025 3.806,76R$         3.806,76R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 945623/001 18/11/2024 03/02/2025 4.990,43R$         4.990,43R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 937335/001 05/11/2024 03/02/2025 359,64R$            359,64R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 945123/001 14/11/2024 12/02/2025 1.096,20R$         1.096,20R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 946147/001 18/11/2024 17/02/2025 440,88R$            440,88R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 947344/001 19/11/2024 17/02/2025 1.897,12R$         1.897,12R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 880630/001 20/08/2024 18/11/2024 271,89R$            -R$                                
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 892036/001 04/09/2024 18/11/2024 1.122,87R$         -R$                                
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 897759/001 11/09/2024 25/11/2024 1.478,31R$         1.478,31R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 887272/001 28/08/2024 26/11/2024 790,85R$            790,85R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 890667/002 02/09/2024 01/12/2024 174,51R$            174,51R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 893389/001 05/09/2024 04/12/2024 706,05R$            706,05R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 908289/001 25/09/2024 09/12/2024 2.029,54R$         2.029,54R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 928771/001 24/10/2024 19/12/2024 3.741,69R$         3.741,69R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 917990/001 09/10/2024 23/12/2024 1.142,14R$         1.142,14R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 917837/001 08/10/2024 06/01/2025 299,85R$            299,85R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 927972/001 23/10/2024 06/01/2025 2.168,87R$         2.168,87R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 931260/001 29/10/2024 12/01/2025 759,40R$            759,40R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 923546/001 16/10/2024 14/01/2025 261,19R$            261,19R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 937657/001 06/11/2024 20/01/2025 1.146,94R$         1.146,94R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 939953/001 08/11/2024 22/01/2025 307,41R$            307,41R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 928804/001 24/10/2024 22/01/2025 6.205,23R$         6.205,23R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 931932/001 29/10/2024 27/01/2025 1.788,67R$         1.788,67R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 945164/001 14/11/2024 12/02/2025 1.101,39R$         1.101,39R$                        
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31 CLASSE III 947005/001 19/11/2024 17/02/2025 333,15R$            333,15R$                           
ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 8 CLASSE III 890667/001 02/09/2024 01/12/2024 116,37R$            116,37R$                           

86.308,89R$            84.914,13R$                                     
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 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 
 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
84.914,13, Classe III – Quirografário. 

 

 

 
 CONCLUSÃO 

 
Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 

da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

         Sendo assim, exclui o crédito de BIOFARMA MEDICAMENTOS & 
HPC LTDA 

 

Nome/Razão Social BIOFARMA MEDICAMENTOS & HPC LTDA
CPF/CNPJ 42.170.055/0001-90

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
19.464,78R$                                                                                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
-R$                                                                                                                 N/A

Análise 10 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 6 boletos. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial exclui o saldo da lista inicial de 
credores, visto que todos os créditos nela relacionados foram devidamente quitados, com comprovações 
documentais.                                                                                                                                                                                                                            
Ressalte-se que os pagamentos foram realizados após o protocolo do pedido de Recuperação Judicial, mas 
antes do seu deferimento, o que somente ocorreu em momento posterior. Tal circunstância decorreu da 
necessidade de a Recuperanda assegurar a continuidade de suas atividades, preservando o fornecimento e a 
manutenção de seus estoques, razão pela qual procedeu ao adimplemento das obrigações perante o credor.
Diante disso, considerando a prova de quitação apresentada, impõe-se a exclusão definitiva do crédito da lista 
de credores.
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 Planilha Perícia Judicial: 

 

 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

Nome/Razão Social DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
CPF/CNPJ 20.793.028/0001-30

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
221.922,73R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
217.958,94R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 11 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 45 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, 
fixando-o em R$ 217.958,94, classificado na Classe III – Quirografário. O valor foi reduzido em razão da ausência de 
duas notas fiscais, constantes na lista apresentada, mas que não foram encaminhadas para conferência. As notas 
em questão são: nº 563982 e nº 578470.

RAZAO SOCIAL/NOME CNPJ/CPF CLASSIFICAÇÃO TITULO/ CONTRATO EMISSAO VENCIMENTO R$ VALOR LISTA DIVERGÊNCIA CREDOR 
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 556497/001 14/08/2024 12/11/2024 10.031,27R$       10.031,27R$                      
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 557938/001 20/08/2024 18/11/2024 3.526,42R$         3.526,42R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 559908/001 27/08/2024 25/11/2024 6.452,78R$         6.452,78R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 560499/001 29/08/2024 27/11/2024 444,84R$            444,84R$                           
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 563645/001 10/09/2024 09/12/2024 4.816,94R$         4.816,94R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 563982/001 11/09/2024 10/12/2024 245,40R$            -R$                                
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 564813/001 16/09/2024 16/12/2024 377,88R$            377,88R$                           
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 565557/001 17/09/2024 16/12/2024 4.176,83R$         4.176,83R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 567628/001 24/09/2024 23/12/2024 3.707,49R$         3.707,49R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 568702/001 27/09/2024 26/12/2024 293,88R$            293,88R$                           
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 569590/001 01/10/2024 30/12/2024 2.514,47R$         2.514,47R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 571044/001 07/10/2024 06/01/2025 216,00R$            216,00R$                           
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 570977/001 07/10/2024 06/01/2025 329,96R$            329,96R$                           
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 571697/001 08/10/2024 06/01/2025 4.802,47R$         4.802,47R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 573811/001 15/10/2024 13/01/2025 2.665,83R$         2.665,83R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 575311/001 21/10/2024 20/01/2025 311,88R$            311,88R$                           
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 576910/001 28/10/2024 27/01/2025 410,92R$            410,92R$                           
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 577571/001 29/10/2024 27/01/2025 23.646,76R$       23.646,76R$                      
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 578414/001 01/11/2024 30/01/2025 416,57R$            416,57R$                           
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 578324/001 01/11/2024 30/01/2025 479,90R$            479,90R$                           
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 578470/001 01/11/2024 30/01/2025 3.718,39R$         -R$                                
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 579686/001 06/11/2024 04/02/2025 11.608,55R$       11.608,55R$                      
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 581413/001 13/11/2024 11/02/2025 23.430,46R$       23.430,46R$                      
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 561771/01 03/09/2024 02/12/2024 8.331,92R$         8.331,92R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 576172/01 23/10/2024 21/01/2025 20.211,00R$       20.211,00R$                      
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 556790/001 14/08/2024 12/11/2024 4.935,45R$         4.935,45R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 558068/001 20/08/2024 18/11/2024 2.338,36R$         2.338,36R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 559384/001 26/08/2024 25/11/2024 155,86R$            155,86R$                           
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 560245/001 28/08/2024 26/11/2024 2.979,02R$         2.979,02R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 562168/001 04/09/2024 03/12/2024 4.442,96R$         4.442,96R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 564026/001 11/09/2024 10/12/2024 3.393,58R$         3.393,58R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 564963/001 16/09/2024 16/12/2024 228,01R$            228,01R$                           
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 564808/001 16/09/2024 16/12/2024 264,92R$            264,92R$                           
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 565843/001 18/09/2024 17/12/2024 1.498,54R$         1.498,54R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 567944/001 25/09/2024 24/12/2024 2.433,18R$         2.433,18R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 568716/001 27/09/2024 26/12/2024 244,89R$            244,89R$                           
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 569592/001 01/10/2024 30/12/2024 1.046,83R$         1.046,83R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 572221/001 09/10/2024 07/01/2025 3.077,69R$         3.077,69R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 574151/001 16/10/2024 14/01/2025 2.042,24R$         2.042,24R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 576499/001 24/10/2024 22/01/2025 7.180,91R$         7.180,91R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 576892/001 28/10/2024 27/01/2025 410,92R$            410,92R$                           
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 576884/001 28/10/2024 27/01/2025 2.438,19R$         2.438,19R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 577616/001 30/10/2024 28/01/2025 20.041,09R$       20.041,09R$                      
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 578320/001 01/11/2024 30/01/2025 299,94R$            299,94R$                           
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 579736/001 06/11/2024 04/02/2025 4.213,73R$         4.213,73R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 578443/01 01/11/2024 30/01/2025 1.453,76R$         1.453,76R$                        
DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30 CLASSE III 581875/01 14/11/2024 12/02/2025 19.633,85R$       19.633,85R$                      

221.922,73R$         217.958,94R$                                  
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 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
217.958,94, Classe III – Quirografário. 

 

 

 Planilha Perícia Judicial: 

 

 

 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 
 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
11.406,37, Classe III – Quirografário. 

 

 

 

Nome/Razão Social FOCOMED RIO PRETO DISTRIBUIDORA LTDA
CPF/CNPJ 22.665.108/0001-36

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
10.060,90R$                                                                                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
11.406,37R$                                                                                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 12 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 5 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, 
fixando-o em R$ 11.406,37, classificado na Classe III – Quirografário.
A alteração decorre da conferência dos documentos apresentados pela Recuperanda, os quais comprovaram a 
necessidade de ajuste do valor anteriormente informado.

RAZAO SOCIAL/NOME CNPJ/CPF CLASSIFICAÇÃO TITULO/ CONTRATO EMISSAO VENCIMENTO VALOR LISTADO VALOR CORRIGIDO
FOCOMED RIO PTO D.LTDA 22.665.108/0001-36 CLASSE III 121668/001 09/08/2024 07/11/2024 1.345,47R$              
FOCOMED RIO PTO D.LTDA 22.665.108/0001-36 CLASSE III 121668/002 09/08/2024 09/12/2024 1.345,47R$         1.345,47R$              
FOCOMED RIO PTO D.LTDA 22.665.108/0001-36 CLASSE III 121668/003 09/08/2024 06/01/2025 1.345,47R$         1.345,47R$              
FOCOMED RIO PTO D.LTDA 22.665.108/0001-36 CLASSE III 125338/001 04/10/2024 02/01/2025 1.272,06R$         1.272,06R$              
FOCOMED RIO PTO D.LTDA 22.665.108/0001-36 CLASSE III 125339/001 04/10/2024 02/01/2025 2.854,91R$         2.854,91R$              
FOCOMED RIO PTO D.LTDA 22.665.108/0001-36 CLASSE III 128519/001 26/11/2024 24/02/2025 2.357,09R$         2.357,09R$              
FOCOMED RIO PTO D.LTDA 22.665.108/0001-36 CLASSE III 128521/001 26/11/2024 24/02/2025 885,90R$           885,90R$                

10.060,90R$           11.406,37R$                    
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 Planilha Perícia Judicial: 

 

Nome/Razão Social IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA
CPF/CNPJ 06.154.358/0001-55

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
69.006,99R$                                                                                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
69.294,61R$                                                                                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 13 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 24 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, 
fixando-o em R$ 69.294,61, classificado na Classe III – Quirografário.
A alteração decorre da conferência dos documentos apresentados pela Recuperanda, os quais comprovaram a 
necessidade de ajuste do valor anteriormente informado.

RAZAO SOCIAL/NOME CNPJ/CPF CLASSIFICAÇÃO TITULO/ CONTRATO EMISSAO VENCIMENTO VALOR LISTADO VALOR CORRIGIDO
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1021686 30/08/2024 28/11/2024 2.965,60R$         2.965,60R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1023712 16/09/2024 16/12/2024 3.765,68R$         3.765,68R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 91561908 07/10/2024 06/01/2025 2.828,86R$         2.828,86R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038940 25/11/2024 24/01/2025 1.180,32R$         1.180,32R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038940 25/11/2024 03/02/2025 1.180,32R$         1.180,32R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 91582501 07/11/2024 05/02/2025 1.905,58R$         1.905,58R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 91582515 07/11/2024 05/02/2025 5.901,89R$         5.901,89R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1036302 12/11/2024 10/02/2025 562,63R$           562,63R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038940 25/11/2024 13/02/2025 1.180,32R$         1.180,32R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 91582501 07/11/2024 20/02/2025 1.905,58R$         1.905,58R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 91591719 25/11/2024 24/02/2025 450,71R$           450,71R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038940 25/11/2024 24/02/2025 1.180,32R$         1.180,32R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1039465 26/11/2024 24/02/2025 588,13R$           588,13R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1039888 27/11/2024 25/02/2025 434,44R$           434,44R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1039871 27/11/2024 25/02/2025 6.231,50R$         6.231,50R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1040555 28/11/2024 26/02/2025 598,23R$           598,23R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038940 25/11/2024 05/03/2025 1.180,32R$         1.180,32R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1039465 26/11/2024 06/03/2025 588,13R$           588,13R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1039888 27/11/2024 07/03/2025 434,44R$           434,44R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 91582501 07/11/2024 07/03/2025 1.906,16R$         1.906,16R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1040555 28/11/2024 13/03/2025 598,23R$           598,23R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038940 25/11/2024 17/03/2025 1.180,32R$         1.180,32R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1039465 26/11/2024 17/03/2025 588,31R$           588,31R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1039888 27/11/2024 17/03/2025 434,57R$           434,57R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038940 25/11/2024 25/03/2025 1.180,32R$         1.180,32R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1040555 28/11/2024 28/03/2025 598,42R$           598,42R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038940 25/11/2024 04/04/2025 1.180,32R$         1.180,32R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038940 25/11/2024 14/04/2025 1.180,32R$         1.180,32R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 10389400 25/11/2024 24/04/2025 1.180,30R$         1.180,30R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 91541877 30/08/2024 28/11/2024 1.056,16R$         1.056,16R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1023675 13/09/2024 12/12/2024 1.812,36R$         1.812,36R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1028339 08/10/2024 06/01/2025 509,34R$           509,34R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038964 25/11/2024 24/01/2025 928,24R$           928,24R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038964 25/11/2024 03/02/2025 928,24R$           928,24R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 91582503 07/11/2024 05/02/2025 549,13R$           549,13R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 91582516 07/11/2024 05/02/2025 3.355,76R$         3.355,76R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038964 25/11/2024 13/02/2025 928,24R$           928,24R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 91582503 07/11/2024 15/02/2025 549,13R$           549,13R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1039362 25/11/2024 23/02/2025 450,71R$           450,71R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038964 25/11/2024 23/02/2025 928,24R$           928,24R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1039466 26/11/2024 24/02/2025 392,09R$           392,09R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1039713 26/11/2024 24/02/2025 1.840,50R$         1.840,50R$              
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1039891 27/11/2024 25/02/2025 289,63R$           289,63R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 91582503 07/11/2024 25/02/2025 549,30R$           549,30R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1040597 28/11/2024 26/02/2025 638,78R$           638,78R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038964 25/11/2024 05/03/2025 928,24R$           928,24R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1039466 26/11/2024 06/03/2025 392,09R$           392,09R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1039891 27/11/2024 07/03/2025 289,63R$           289,63R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1040597 28/11/2024 13/03/2025 638,78R$           638,78R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038964 25/11/2024 15/03/2025 928,24R$           928,24R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1039466 26/11/2024 16/03/2025 392,20R$           392,20R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1039891 27/11/2024 17/03/2025 289,71R$           289,71R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038964 25/11/2024 25/03/2025 928,24R$           928,24R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1040597 28/11/2024 28/03/2025 638,98R$           638,98R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038964 25/11/2024 04/04/2025 928,24R$           928,24R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1038964 25/11/2024 14/04/2025 928,24R$           928,24R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 10389640 25/11/2024 24/04/2025 928,28R$           928,28R$                
IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55 CLASSE III 1018289 14/08/2024 12/11/2024 287,62R$                

69.006,99R$           69.294,61R$                    

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

39
36

-7
5.

20
24

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

7H
Z

7F
de

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 C
LA

U
D

IA
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 M

U
LL

E
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

10
/2

02
5 

às
 2

0:
38

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
1R

J2
57

00
34

82
92

   
  .

fls. 1940



 

 
 

27 

 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
69.294,61, Classe III – Quirografário. 

 

 

 

 Planilha Perícia Judicial: 

Nome/Razão Social JK MEDICAMENTOS LTDA   
CPF/CNPJ 06.058.454/0001-08

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
78.525,96R$                                                                                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
75.702,58R$                                                                                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 14 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 52 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, 
fixando-o em R$ 75.702,58, classificado na Classe III – Quirografário.
A alteração decorre da conferência dos documentos apresentados pela Recuperanda, tendo sido constatado 
que, na lista anteriormente apresentada, constava a Nota Fiscal nº 2773000; contudo, não foi enviado o 
respectivo documento comprobatório.
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 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
75.702,58, Classe III – Quirografário. 

 

RAZAO SOCIAL/NOME CNPJ/CPF CLASSIFICAÇÃO TITULO/ CONTRATO EMISSAO VENCIMENTO VALOR LISTADO VALOR CORRIGIDO
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2715293 23/08/2024 21/11/2024 1.155,70R$                    1.155,70R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2721701 29/08/2024 22/11/2024 2.043,94R$                    2.043,94R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2718572 27/08/2024 25/11/2024 1.506,07R$                    1.506,07R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2726846 04/09/2024 28/11/2024 2.030,06R$                    2.030,06R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2725346 03/09/2024 02/12/2024 605,82R$                       605,82R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2726573 04/09/2024 03/12/2024 3.440,72R$                    3.440,72R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2739198 13/09/2024 09/12/2024 891,82R$                       891,82R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2735410 11/09/2024 10/12/2024 1.057,52R$                    1.057,52R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2744382 18/09/2024 17/12/2024 1.436,11R$                    1.436,11R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2783644 24/10/2024 23/12/2024 135,84R$                       135,84R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2750412 24/09/2024 23/12/2024 690,00R$                       690,00R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2750236 24/09/2024 23/12/2024 878,19R$                       878,19R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2750039 24/09/2024 23/12/2024 1.156,00R$                    1.156,00R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2754856 27/09/2024 26/12/2024 365,52R$                       365,52R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2756800 30/09/2024 30/12/2024 1.570,75R$                    1.570,75R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2759234 02/10/2024 31/12/2024 1.288,41R$                    1.288,41R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2761799 04/10/2024 02/01/2025 619,44R$                       619,44R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2763108 07/10/2024 06/01/2025 219,45R$                       219,45R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2766994 09/10/2024 07/01/2025 256,08R$                       256,08R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2766004 09/10/2024 07/01/2025 1.154,50R$                    1.154,50R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2766910 09/10/2024 07/01/2025 2.170,10R$                    2.170,10R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2773262 15/10/2024 08/01/2025 1.001,94R$                    1.001,94R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2773000 15/10/2024 13/01/2025 2.823,38R$                    -R$                            
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2781469 23/10/2024 21/01/2025 793,84R$                       793,84R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2781649 23/10/2024 21/01/2025 3.389,40R$                    3.389,40R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2781981 23/10/2024 21/01/2025 4.394,58R$                    4.394,58R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2787515 29/10/2024 27/01/2025 3.939,60R$                    3.939,60R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2799606 08/11/2024 03/02/2025 6.244,65R$                    6.244,65R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2805208 13/11/2024 11/02/2025 1.017,24R$                    1.017,24R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2805170 13/11/2024 11/02/2025 1.122,07R$                    1.122,07R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2811618 19/11/2024 17/02/2025 1.315,30R$                    1.315,30R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2813417 21/11/2024 19/02/2025 231,84R$                       231,84R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2814487 22/11/2024 20/02/2025 321,54R$                       321,54R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2816618 25/11/2024 21/02/2025 3.550,46R$                    3.550,46R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2729668 05/09/2024 04/12/2024 775,11R$                       775,11R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2737517 12/09/2024 06/12/2024 870,08R$                       870,08R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2735723 11/09/2024 10/12/2024 1.314,55R$                    1.314,55R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2744286 18/09/2024 17/12/2024 2.211,29R$                    2.211,29R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2753031 26/09/2024 25/12/2024 1.146,53R$                    1.146,53R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2761721 04/10/2024 02/01/2025 1.095,33R$                    1.095,33R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2766861 09/10/2024 07/01/2025 1.319,48R$                    1.319,48R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2767402 10/10/2024 08/01/2025 2.491,77R$                    2.491,77R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2776130 17/10/2024 10/01/2025 739,07R$                       739,07R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2774791 16/10/2024 14/01/2025 744,74R$                       744,74R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2781632 23/10/2024 21/01/2025 775,89R$                       775,89R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2783378 24/10/2024 22/01/2025 2.200,27R$                    2.200,27R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2788746 30/10/2024 28/01/2025 2.500,40R$                    2.500,40R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2801232 08/11/2024 06/02/2025 615,39R$                       615,39R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2805443 13/11/2024 11/02/2025 567,69R$                       567,69R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2811341 19/11/2024 17/02/2025 986,11R$                       986,11R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2811652 19/11/2024 17/02/2025 2.634,08R$                    2.634,08R$                    
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2814500 22/11/2024 20/02/2025 324,03R$                       324,03R$                       
JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08 CLASSE III 2813806 22/11/2024 20/02/2025 396,27R$                       396,27R$                       

78.525,96R$                       75.702,58R$                       
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 Planilha Perícia Judicial: 

 

Nome/Razão Social MAXIFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CPF/CNPJ 03.711.070/0001-46

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
26.930,43R$                                                                                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
75.312,79R$                                                                                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 15 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 33 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, fixando-
o em R$ 75.312,79, classificado na Classe III – Quirografário.
A alteração decorre da conferência dos documentos apresentados pela Recuperanda, os quais comprovaram a 
necessidade de ajuste do valor anteriormente informado. Ademais, constatou-se que o mesmo credor havia sido incluído 
simultaneamente nas Classes III e IV; contudo, o enquadramento correto é na Classe III – Quirografário."

RAZAO SOCIAL/NOME CNPJ/CPF CLASSIFICAÇÃO TITULO/ CONTRATO EMISSAO VENCIMENTO VALOR LISTADO VALOR CORRIGIDO
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1638167 01/10/2024 02/12/2024 68,40R$             68,40R$                  
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1651116 15/10/2024 16/12/2024 221,42R$           221,42R$                
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1660647 24/10/2024 23/12/2024 828,29R$           828,29R$                
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1659335 23/10/2024 23/12/2024 2.367,88R$         2.367,88R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1663137 28/10/2024 27/12/2024 1.251,27R$         1.251,27R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1663138 28/10/2024 27/12/2024 2.099,36R$         2.099,36R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1663247 28/10/2024 30/12/2024 519,94R$           519,94R$                
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1664115 29/10/2024 30/12/2024 7.604,04R$         7.604,04R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1670505 04/11/2024 03/01/2025 288,34R$           288,34R$                
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1670523 04/11/2024 06/01/2025 1.279,09R$         1.279,09R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1671901 05/11/2024 06/01/2025 1.562,62R$         1.562,62R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1659335 23/10/2024 06/01/2025 2.367,88R$         2.367,88R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1671902 05/11/2024 06/01/2025 3.859,07R$         3.859,07R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1660647 24/10/2024 07/01/2025 828,29R$           828,29R$                
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1679589 13/11/2024 13/01/2025 803,14R$           803,14R$                
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1676558 11/11/2024 13/01/2025 1.543,30R$         1.543,30R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1678069 12/11/2024 13/01/2025 7.101,24R$         7.101,24R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1678066 12/11/2024 13/01/2025 7.556,22R$         7.556,22R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1678036 12/11/2024 14/01/2025 75,33R$             75,33R$                  
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1678008 12/11/2024 14/01/2025 506,36R$           506,36R$                
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1678053 12/11/2024 14/01/2025 2.194,25R$         2.194,25R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1659335 23/10/2024 21/01/2025 2.367,88R$         2.367,88R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1660647 24/10/2024 22/01/2025 828,29R$           828,29R$                
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1680935 14/11/2024 14/01/2025 2.097,97R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1679890 14/11/2024 14/01/2025 1.536,18R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1679482 13/11/2024 13/01/2025 956,78R$                
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1672905 06/11/2024 06/01/2025 1.329,82R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1672852 06/11/2024 06/01/2025 1.075,70R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1665120 30/10/2024 30/12/2024 203,48R$                
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1664976 30/10/2024 30/12/2024 252,18R$                
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1664963 30/10/2024 30/12/2024 5.166,77R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1664722 30/10/2024 30/12/2024 471,59R$                
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1661738 25/10/2024 25/12/2024 5.502,16R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1661732 25/10/2024 25/12/2024 2.228,76R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1660444 24/10/2024 24/12/2024 1.486,01R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1659340 23/10/2024 23/12/2024 4.623,03R$              
MAXIFARMA DIST.MED.LTDA0000000 03.711.070/0001-46 CLASSE IV 1638217 01/10/2024 01/12/2024 260,46R$                

75.312,79R$                    
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 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
75.312,79, Classe III – Quirografário. 

 

 

 

 Planilha Perícia Judicial: 

Nome/Razão Social MILFARMA COMERCIAL LTDA
CPF/CNPJ 08.241.229/0002-00

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
234.124,18R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
233.914,03R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 16 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 88 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, fixando-
o em R$ 233.914,03, classificado na Classe III – Quirografário.
A alteração decorre da conferência dos documentos apresentados pela Recuperanda, os quais comprovaram a 
necessidade de ajuste do valor anteriormente informado.
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 RAZAO SOCIAL/NOME CNPJ/CPF CLASSIFICAÇÃO TITULO/ CONTRATO EMISSAO VENCIMENTO VALOR LISTADO VALOR CORRIGIDO
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3080145 08/10/2024 23/12/2024 354,47R$           354,47R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3084573 10/10/2024 24/12/2024 381,06R$           381,06R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3097097 15/10/2024 30/12/2024 199,46R$           199,46R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3095726 15/10/2024 30/12/2024 216,63R$           216,63R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3107351 18/10/2024 01/01/2025 180,63R$           180,63R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3106546 18/10/2024 01/01/2025 231,91R$           231,91R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3106545 18/10/2024 01/01/2025 780,95R$           780,95R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3114193 22/10/2024 06/01/2025 2.598,43R$         2.598,43R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3119932 24/10/2024 07/01/2025 18.640,26R$       18.640,26R$            
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3120620 25/10/2024 08/01/2025 644,29R$           644,29R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3122724 25/10/2024 08/01/2025 2.371,99R$         2.371,99R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3120650 25/10/2024 08/01/2025 3.024,72R$         3.024,72R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3123624 26/10/2024 09/01/2025 115,75R$           115,75R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3124090 28/10/2024 13/01/2025 383,81R$           383,81R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3130256 29/10/2024 13/01/2025 746,78R$           746,78R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3140978 02/11/2024 16/01/2025 5.283,56R$         5.283,56R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3147711 06/11/2024 20/01/2025 251,60R$           251,60R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3148737 06/11/2024 20/01/2025 264,49R$           264,49R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3149262 06/11/2024 20/01/2025 1.247,96R$         1.247,96R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3147771 06/11/2024 20/01/2025 1.516,02R$         1.516,02R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3150244 07/11/2024 21/01/2025 1.750,19R$         1.750,19R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3154745 08/11/2024 22/01/2025 1.711,13R$         1.711,13R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3155167 08/11/2024 22/01/2025 1.785,66R$         1.785,66R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3155602 08/11/2024 22/01/2025 2.125,06R$         2.125,06R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3154328 08/11/2024 22/01/2025 2.425,54R$         2.425,54R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3155624 08/11/2024 22/01/2025 3.194,72R$         3.194,72R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3154561 08/11/2024 22/01/2025 6.174,10R$         6.174,10R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3163770 13/11/2024 27/01/2025 923,35R$           923,35R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3164236 13/11/2024 27/01/2025 1.391,35R$         1.391,35R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3164051 13/11/2024 27/01/2025 3.148,93R$         3.148,93R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3164814 13/11/2024 27/01/2025 4.002,73R$         4.002,73R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3167562 14/11/2024 28/01/2025 232,86R$           232,86R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3169029 15/11/2024 29/01/2025 9.701,33R$         9.701,33R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3172108 18/11/2024 03/02/2025 3.028,27R$         3.028,27R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3175480 19/11/2024 03/02/2025 776,95R$           776,95R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3172800 19/11/2024 03/02/2025 4.231,44R$         4.231,44R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3176489 20/11/2024 03/02/2025 867,47R$           867,47R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3178784 21/11/2024 04/02/2025 1.831,23R$         1.831,23R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3186740 25/11/2024 10/02/2025 230,86R$           230,86R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3187788 25/11/2024 10/02/2025 263,37R$           263,37R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3186983 25/11/2024 10/02/2025 1.441,64R$         1.441,64R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3188217 25/11/2024 10/02/2025 1.589,90R$         1.589,90R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3190858 26/11/2024 10/02/2025 20.299,16R$       20.299,16R$            
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3194157 27/11/2024 10/02/2025 356,17R$           356,17R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3194061 27/11/2024 10/02/2025 369,63R$           369,63R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3194565 27/11/2024 10/02/2025 4.984,73R$         4.984,73R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3196822 28/11/2024 11/02/2025 396,65R$           396,65R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3195891 28/11/2024 11/02/2025 708,51R$           708,51R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3195768 28/11/2024 11/02/2025 1.878,00R$         1.878,00R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3196879 28/11/2024 11/02/2025 4.653,39R$         4.653,39R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3127109 29/10/2024 13/01/2025 10.456,17R$       10.456,17R$            
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3120702 25/10/2024 08/01/2025 20.495,06R$       20.495,06R$            
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3115311 23/10/2024 06/01/2025 12.888,95R$       12.888,95R$            
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3083526 09/10/2024 23/12/2024 170,74R$           170,74R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3085118 10/10/2024 24/12/2024 241,34R$           241,34R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3100395 16/10/2024 30/12/2024 238,00R$           238,00R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3114791 23/10/2024 06/01/2025 980,04R$           980,04R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3115278 23/10/2024 06/01/2025 6.658,73R$         6.658,73R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3122391 25/10/2024 08/01/2025 1.343,15R$         1.343,15R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3122771 25/10/2024 08/01/2025 1.994,23R$         1.994,23R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3123378 26/10/2024 09/01/2025 115,75R$           115,75R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3123452 26/10/2024 09/01/2025 178,37R$           178,37R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3131816 30/10/2024 13/01/2025 561,63R$           561,63R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3139247 02/11/2024 16/01/2025 2.903,09R$         2.903,09R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3150092 07/11/2024 21/01/2025 461,23R$           461,23R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3150009 07/11/2024 21/01/2025 871,04R$           871,04R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3154168 08/11/2024 22/01/2025 277,07R$           277,07R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3155371 08/11/2024 22/01/2025 807,55R$           807,55R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3154317 08/11/2024 22/01/2025 820,81R$           820,81R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3154574 08/11/2024 22/01/2025 992,06R$           992,06R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3154746 08/11/2024 22/01/2025 1.024,88R$         1.024,88R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3154787 08/11/2024 22/01/2025 1.889,88R$         1.889,88R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3159834 12/11/2024 26/01/2025 3.254,78R$         3.254,78R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3164976 13/11/2024 27/01/2025 473,73R$           473,73R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3164989 13/11/2024 27/01/2025 866,39R$           866,39R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3166219 14/11/2024 28/01/2025 2.433,13R$         2.433,13R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3168786 15/11/2024 29/01/2025 2.249,47R$         2.249,47R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3175596 19/11/2024 02/02/2025 776,95R$           776,95R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3174379 19/11/2024 02/02/2025 11.470,23R$       11.470,23R$            
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3178222 21/11/2024 04/02/2025 1.092,94R$         1.092,94R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3178894 21/11/2024 04/02/2025 5.097,99R$         5.097,99R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3181755 22/11/2024 05/02/2025 1.099,14R$         1.099,14R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3196474 28/11/2024 11/02/2025 396,65R$           396,65R$                
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3196467 28/11/2024 11/02/2025 1.497,67R$         1.497,67R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3122857 25/10/2024 08/01/2025 3.921,48R$         3.921,48R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3249444 21/12/2024 06/03/2025 1.551,25R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3249529 20/12/2024 05/03/2025 2.290,24R$              
MILFARMA COM.LTDA ME   0000019 08.618.022/0003-93 CLASSE III 3249905 20/12/2024 05/03/2025 3.163,13R$              

233.914,03R$                 
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 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
233.914,03, Classe III – Quirografário. 

 

 

 

 Planilha Perícia Judicial: encontra-se anexada ao final do relatório, 
acessível via QR Code. 

 

 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
254.852,60, Classe III – Quirografário. 

 

Nome/Razão Social PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CPF/CNPJ 01.206.820/0033-84

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
262.290,53R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
254.852,60R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 17 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 200 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, fixando-
o em R$ 254.852,60, classificado na Classe III – Quirografário.
A alteração decorre da conferência dos documentos apresentados pela Recuperanda, os quais comprovaram a 
necessidade de ajuste do valor anteriormente informado.
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 Planilha Perícia Judicial: 
 

 

 

 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
69.957,32, Classe III – Quirografário. 

 

Nome/Razão Social PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS
CPF/CNPJ 45.453.214/0039-24

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
69.885,47R$                                                                                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
69.957,32R$                                                                                                CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 18 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 17 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, fixando-
o em R$ 69.957,32, classificado na Classe III – Quirografário.
A alteração decorre da conferência dos documentos apresentados pela Recuperanda, os quais comprovaram a 
necessidade de ajuste do valor anteriormente informado.

RAZAO SOCIAL/NOME CNPJ/CPF CLASSIFICAÇÃO TITULO/ CONTRATO EMISSAO VENCIMENTO VALOR LISTADO VALOR CORRIGIDO
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24 CLASSE III 523347 17/12/2024 15/02/2025 223,87R$           223,87R$                
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24 CLASSE III 358294 11/11/2024 10/01/2025 98,16R$             98,16R$                  
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24 CLASSE III 290681 24/10/2024 23/12/2024 16.229,29R$       16.229,29R$            
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24 CLASSE III 287487 24/10/2024 23/12/2024 359,82R$           359,82R$                
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24 CLASSE III 286135 23/10/2024 22/12/2024 3.126,79R$         3.126,79R$              
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24 CLASSE III 278697 22/10/2024 21/12/2024 15.973,39R$       15.973,39R$            
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24 CLASSE III 278740 22/10/2024 21/12/2024 17.003,41R$       17.003,41R$            
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24 CLASSE III 185439 01/10/2024 30/11/2024 184,27R$           184,27R$                
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24 CLASSE III 172381 27/09/2024 26/11/2024 280,58R$           280,58R$                
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24 CLASSE III 326270 01/11/2024 31/12/2024 133,90R$           133,90R$                
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24 CLASSE III 295227 25/10/2024 24/12/2024 319,53R$           319,53R$                
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24 CLASSE III 284344 23/10/2024 22/12/2024 1.292,32R$         1.292,32R$              
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24 CLASSE III 285043 23/10/2024 22/12/2024 1.086,96R$         1.086,96R$              
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24 CLASSE III 278304 22/10/2024 21/12/2024 8.720,83R$         8.720,83R$              
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24 CLASSE III 278741 22/10/2024 21/12/2024 4.744,49R$         4.744,49R$              
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24 CLASSE III 174596 30/09/2024 29/11/2024 85,75R$             85,75R$                  
PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24 CLASSE III 523346 17/12/2024 02/03/2025 93,96R$                  

69.957,32R$                    
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 Planilha Perícia Judicial: encontra-se anexada ao final do relatório, 
acessível via QR Code. 

 

 

 

 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
517.098,79, Classe III – Quirografário. 

 

 

 

 

Nome/Razão Social SERVIMED COMERCIAL LTDA 
CPF/CNPJ 44.463.156/0001-84

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
564.331,19R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
517.098,79R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
517.098,79R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 19 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 304 notas fiscais. Já o Credor apresentou notas fiscais, 
canhotos das nfs e planilha de debitos atualizados .                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada tanto pela Recuperanda como pela Credora, esta Perícia Judicial procede à 
retificação do saldo, fixando-o em R$ 517.098,79, classificado na Classe III – Quirografário.
A alteração decorre da conferência dos documentos apresentados pela Recuperanda e pela Credora, os quais 
comprovaram a necessidade de ajuste do valor anteriormente informado.
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 Planilha Perícia Judicial: encontra-se anexada ao final do relatório, 
acessível via QR Code. 

 

 

 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, mantém o crédito, no valor de R$487.969,36 , Classe 
III – Quirografário. 

 

 

 

Nome/Razão Social SOLFARMA COM.PROD.LTDA
CPF/CNPJ 46.054.219/0001-74

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
487.969,36R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
495.494,39R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
487.969,36R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 20 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui 736 notas fiscais e 59 comprovantes de pagamento.
O Credor, por sua vez, apresentou planilha com valores e números de documentos fiscais, bem como planilha de 
débitos judiciais.

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda e pela Credora, esta Perícia Judicial mantém o saldo 
da lista de credores, fixando-o em R$ 487.969,36, classificado na Classe III – Quirografário.
Considerando que o Credor não apresentou documentos fiscais suficientes para comprovar integralmente o 
débito alegado, e tendo a Recuperanda apresentado notas fiscais idôneas, mantemos o valor por ela indicado na 
lista de credores.
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 Planilha Credor: 
 

 

 

Nome/Razão Social BANCO BRADESCO S/A
CPF/CNPJ 60.746.948/0001-12

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
1.145.043,57R$                                                                                         CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
1.244.935,87R$                                                                                         CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
1.244.935,87R$                                                                                         CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 21 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui quatro contratos. O Credor, por sua vez, apresentou 
também quatro contratos, acompanhados de planilha com cálculos atualizados até 20/12/2025, data do pedido de 
Recuperação Judicial.                                            

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada tanto pela Recuperanda quanto pela Credora, esta Perícia Judicial 
procedeu à conferência integral dos contratos e dos cálculos apresentados, verificando a regularidade das 
informações. Após análise detalhada, concluiu-se pela retificação do saldo, que deve ser fixado em R$ 
1.244.935,87, classificado na Classe III – Quirografário. Ressalta-se que, diante da consistência da documentação 
apresentada, esta Perícia concorda com os valores indicados pela Credora, confirmando a necessidade de ajuste 
em relação ao montante anteriormente informado.
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 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 
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 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
1.244.935,87, Classe III – Quirografário. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome/Razão Social BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
CPF/CNPJ 90.400.888/0001-42

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
354.035,77R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
156.935,94R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
334.478,71R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 22 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui 3 Cedula de Capital de Giro. O Credor, por sua vez, 
apresentou Cedulas de Capital de Giro e memória de cálculo atualizada.

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda e pela Credora, esta Perícia Judicial altera o saldo da 
lista de credores, fixando-o em R$ 334.478,71, classificado na Classe III – Quirografário.
O credor apresentou contrato de capital de giro garantido por alienação fiduciária, no qual consta como bem em 
garantia o veículo Toyota Etios, além das memórias de cálculo atualizadas até 20/12/2024, data do pedido de 
Recuperação Judicial. Ainda que o credor defenda a extraconcursalidade do crédito, nos termos do art. 49, §3º, 
da Lei nº 11.101/2005, esta Pericía Judicial ressalta que tal tratamento somente se aplica até o limite do valor do 
bem dado em garantia fiduciária. Considerando que o valor de mercado do veículo não é suficiente para a 
liquidação integral da obrigação, entende-se que:
A parcela do crédito equivalente ao valor do bem deve ser reconhecida como extraconcursal;
O valor remanescente não coberto pela garantia deve ser classificado na Classe III – Credores Quirografários, de 
modo a preservar a legalidade e a isonomia entre os credores.
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 Planilha Credor: 
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 Planilha Perícia Judicial: 

 
 

Contrato 00333294300000033810 
    

Valor da Parcela (R$): 
 R$                    
9.539,50  

Número de Parcelas (nper): 36 
Taxa ao mês: 2,24000% 
    

Valor Presente da Série (R$): 
 R$                
234.035,77  

Valor Veiculo (Toyota Etios) 
 R$                  
56.493,00  

Valor Credito Classe III 
Quirografario 

 R$                
177.542,77  
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 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
334.478,71, Classe III – Quirografário. 
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 Planilha Perícia Judicial: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome/Razão Social CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CPF/CNPJ 00.360.305/0001-04

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
302.371,43R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
310.601,18R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 23 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 2 Cédula de Crédito Bancário. Não houve contestação 
pelo credor.                                                      

Resultado da Análise 
Esta perícia judicial, em face da documentação apresentada pela Recuperanda, retifica o saldo, fixando-o em 
R$ 310.601,18, classificado na Classe III – Quirografário.
A alteração decorre da conferência dos referidos documentos, que comprovaram a necessidade de ajuste do 
valor anteriormente informado, conforme memória de cálculo abaixo.

Contrato 1.280.686 
    
Valor da Parcela (R$):  R$                    4.683,50  
Número de Parcelas (nper): 37 
Taxa ao mês: 0,486755% 
    
Valor Presente da Série (R$):  R$                158.229,75  

 

Contrato 1.356.469 
    
Valor da Parcela (R$):  R$                    5.228,44  
Número de Parcelas (nper): 36 
Taxa ao mês: 1,190000% 
    
Valor Presente da Série (R$):  R$                152.371,43  
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 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
310.601,18, Classe III – Quirografário. 

 

 
 CONCLUSÃO 

 
Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 

da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
184621,58, Classe III – Quirografário. 

 

 

 

Nome/Razão Social CIMED & CO S/A
CPF/CNPJ 16.619.378/0001-08

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
219.414,55R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
184.621,58R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
184.621,58R$                                                                                             CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 24 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 36 notas fiscais. O Credor por sua vez apresentou notas 
fiscais, canhotos das notas fiscais e planilha atualizada.                                                     

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada, esta Perícia Judicial, após analisar tanto os documentos da Recuperanda 
quanto os do Credor, procede à retificação do saldo, fixando-o em R$ 184.621,58, classificado na Classe III – 
Quirografário. A alteração decorre da conferência documental realizada, a qual comprovou a necessidade de 
ajuste do valor anteriormente informado.
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 Planilha Perícia Judicial: 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

Nome/Razão Social Itaú Unibanco S.A.
CPF/CNPJ 60.701.190/0001-04

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
1.713.554,09R$                                                                                         CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
1.717.376,42R$                                                                                         CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Análise 25 - Classe III - Quirografário 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 3 Cédula de Crédito Bancário. Não houve contestação 
pelo credor.                                                      

Resultado da Análise 
Esta perícia judicial, em face da documentação apresentada pela Recuperanda, retifica o saldo, fixando-o em 
R$ 1.717.376,42, classificado na Classe III – Quirografário.
A alteração decorre da conferência dos referidos documentos, que comprovaram a necessidade de ajuste do 
valor anteriormente informado, conforme memória de cálculo abaixo.

Contrato 44660374 
    
Valor da Parcela (R$):  R$                  12.930,00  
Número de Parcelas (nper): 39 
Taxa ao mês: 1,350000% 
    
Valor Presente da Série (R$):  R$                390.052,30  

 

Contrato 47091003 
    
Valor da Parcela (R$):  R$                    8.840,00  
Número de Parcelas (nper): 39 
Taxa ao mês: 1,350000% 
    
Valor Presente da Série (R$):  R$                266.671,48  
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 CONCLUSÃO 

 
Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 

da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
1.717.376,42, Classe III – Quirografário. 

 
CLASSE IV – ME e EPP 

Na sequência, são detalhados os julgamentos efetuados com base na 
documentação fornecida pelas partes, bem como nos cálculos realizados por 
esta perícia, com o objetivo de confirmar os valores apresentados ou 
proceder à sua retificação, quando necessário, assegurando a correção 
técnica das informações analisadas. 

Contrato 47105226 
    
Valor da Parcela (R$):  R$                  35.160,00  
Número de Parcelas (nper): 39 
Taxa ao mês: 1,35000% 
    
Valor Presente da Série (R$):  R$            1.060.652,64  
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 Planilha Perícia Judicial: 
 

 
 CONCLUSÃO 

 
Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 

da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
4.026,70, Classe IV – ME e EPP. 

 
 
 

Nome/Razão Social ANA MARIA QUADRADO DE ALMEIDA - EPP
CPF/CNPJ 11.579.807/0001-47

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
2.888,40R$                                                                                                   CLASSE IV - ME e EPP 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
4.026,70R$                                                                                                   CLASSE IV - ME e EPP 

Análise 26 - Classe IV - ME e EPP 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 3 Notas Fiscais. Não houve contestação pelo credor.                                                      

Resultado da Análise 
Esta perícia judicial, em face da documentação apresentada pela Recuperanda, retifica o saldo, fixando-o em 
R$ 4.026,40 classificado na Classe IV – ME e EPP.
A alteração decorre da conferência dos referidos documentos, que comprovaram a necessidade de ajuste do 
valor anteriormente informado, conforme tabela abaixo.

RAZAO SOCIAL/NOME CNPJ/CPF CLASSIFICAÇÃO TITULO/ CONTRATO EMISSAO VENCIMENTO VALOR LISTADO VALOR CORRIGIDO
ANA MARIA QUADRADO DE ALMEIDA - EPP 11.579.807/0001-47 CLASSE IV 5074 01/11/2024 31/12/2024 1.883,10R$                    
ANA MARIA QUADRADO DE ALMEIDA - EPP 11.579.807/0001-47 CLASSE IV 5104 19/12/2024 17/02/2025 1.005,30R$                    
ANA MARIA QUADRADO DE ALMEIDA - EPP 11.579.807/0001-47 CLASSE IV 5075 01/11/2024 31/12/2024 1.138,30R$                    

-R$                                   4.026,70R$                         
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 CNPJ extraído do site da Receita Federal: 

Nome/Razão Social ALL BLUE DISTRIBUIDORA LTDA
CPF/CNPJ 01.355.005/0001-08

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
9.739,14R$                                                                                                   CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
11.429,68R$                                                                                                CLASSE IV - ME e EPP 

Análise 27 - Classe IV - ME e EPP 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 5 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, 
fixando-o em R$ 11.429,68. Contudo, observa-se que o credor foi, inicialmente, classificado na Classe III – 
Quirografário. Entretanto, conforme demonstra o CNPJ em anexo, trata-se de empresa enquadrada como ME 
(Micro Empresa), razão pela qual a reclassificamos para a Classe IV – ME e EPP.
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 Planilha Perícia Judicial: 
 

 
 
 
 

RAZAO SOCIAL/NOME CNPJ/CPF CLASSIFICAÇÃO TITULO/ CONTRATO EMISSAO VENCIMENTO VALOR LISTADO VALOR CORRIGIDO
ALL BLUE DISTRIBUIDORA LTDA 13.355.005/0001-08 CLASSE III 17504/001 30/08/2024 02/12/2024 1.256,10R$                    1.256,10R$                    
ALL BLUE DISTRIBUIDORA LTDA 13.355.005/0001-08 CLASSE III 17543/001 24/09/2024 23/12/2024 914,98R$                       914,98R$                       
ALL BLUE DISTRIBUIDORA LTDA 13.355.005/0001-08 CLASSE III 17598/001 18/10/2024 16/01/2025 2.077,78R$                    2.077,78R$                    
ALL BLUE DISTRIBUIDORA LTDA 13.355.005/0001-08 CLASSE III 17659/001 18/11/2024 17/02/2025 5.490,28R$                    5.490,28R$                    
ALL BLUE DISTRIBUIDORA LTDA 13.355.005/0001-08 CLASSE III 17476 20/08/2024 18/11/2024 1.690,54R$                    

9.739,14R$                          11.429,68R$                       
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 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
11.429,68, Classe IV – ME e EPP. 

 

 
 

 CNPJ extraído do site da Receita Federal: 

Nome/Razão Social STARLITE COM. DE BIJUTERIAS LTDA
CPF/CNPJ 02.659.013/0001-00

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
2.102,96R$                                                                                                   CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
2.102,96R$                                                                                                   CLASSE IV - ME e EPP 

Análise 28 - Classe IV - ME e EPP 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 1 nota fiscal. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial mantém o saldo indicado na 
lista inicial de credores, fixando-o em R$ 2.102,96. Contudo, observa-se que o credor foi, inicialmente, 
classificado na Classe III – Quirografário. Entretanto, conforme demonstra o CNPJ em anexo, trata-se de 
empresa enquadrada como ME (Micro Empresa), razão pela qual a reclassificamos para a Classe IV – ME e EPP.
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 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, mantém-se o crédito no valor de R$ 2.102,96, 
alterando-se a classificação para Classe IV – ME e EPP. 
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 CNPJ extraído do site da Receita Federal: 

 

Nome/Razão Social W.M.C COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - ME
CPF/CNPJ 61.786.141/0001-76

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
5.726,22R$                                                                                                   CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
5.726,22R$                                                                                                   CLASSE IV - ME e EPP 

Análise 29 - Classe IV - ME e EPP 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 2 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial mantém o saldo indicado na 
lista inicial de credores, fixando-o em R$ 5.726,22. Contudo, observa-se que o credor foi, inicialmente, 
classificado na Classe III – Quirografário. Entretanto, conforme demonstra o CNPJ em anexo, trata-se de 
empresa enquadrada como ME (Micro Empresa), razão pela qual a reclassificamos para a Classe IV – ME e EPP.
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 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, mantém-se o crédito no valor de R$ 5.726,22, 
alterando-se a classificação para Classe IV – ME e EPP. 
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 Planilha Perícia Judicial: 

 

 

 

 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
5.376,00, Classe IV – ME e EPP. 

 

 

 

Nome/Razão Social MARCELO PIRES DE CARVALHO-ME
CPF/CNPJ 18.762.396/0001-70

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
3.216,00R$                                                                                                   CLASSE IV - ME e EPP

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
5.376,00R$                                                                                                   CLASSE IV - ME e EPP

Análise 30 - Classe IV - ME e EPP 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 7 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial procede à retificação do saldo, 
fixando-o em R$ 5.376,00, classificado na Classe IV - ME e EPP.
A alteração decorre da conferência dos documentos apresentados pela Recuperanda, os quais comprovaram a 
necessidade de ajuste do valor anteriormente informado.

RAZAO SOCIAL/NOME CNPJ/CPF CLASSIFICAÇÃO TITULO/ CONTRATO EMISSAO VENCIMENTO VALOR LISTADO VALOR CORRIGIDO
MARCELO PIRES CARVALHO 0000011 50.725.580/0001-52 CLASSE IV 12479/001 09/10/2024 03/01/2025 592,00R$                       592,00R$                       
MARCELO PIRES CARVALHO 0000011 50.725.580/0001-52 CLASSE IV 12526/001 31/10/2024 27/01/2025 592,00R$                       592,00R$                       
MARCELO PIRES CARVALHO 0000011 50.725.580/0001-52 CLASSE IV 12432/001 19/09/2024 16/12/2024 544,00R$                       544,00R$                       
MARCELO PIRES CARVALHO 0000011 50.725.580/0001-52 CLASSE IV 12624/001 11/12/2024 03/03/2025 1.488,00R$                    
MARCELO PIRES CARVALHO 0000011 50.725.580/0001-52 CLASSE IV 12623/001 11/12/2024 03/03/2025 1.200,00R$                    
MARCELO PIRES CARVALHO 0000011 50.725.580/0001-52 CLASSE IV 12527/001 31/10/2024 27/01/2025 496,00R$                       
MARCELO PIRES CARVALHO 0000011 50.725.580/0001-52 CLASSE IV 12431/001 19/09/2024 16/12/2024 464,00R$                       

-R$                                   5.376,00R$                         
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 Planilha Perícia Judicial: 
 

 

 

 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
7.010,26, Classe IV – ME e EPP. 

 

Nome/Razão Social ROSANA RIBEIRO NABUCO ME
CPF/CNPJ 22.757.478/0001-01

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
3.855,02R$                                                                                                   CLASSE IV - ME e EPP 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
7.010,26R$                                                                                                   CLASSE IV - ME e EPP 

Análise 31 - Classe IV - ME e EPP 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 5 notas fiscais. Não houve contestação pelo Credor.                                                          

Resultado da Análise 
Em face da documentação apresentada pela Recuperanda, esta Perícia Judicial mantém o saldo indicado na 
lista inicial de credores, fixando-o em R$ 7.010,26. Contudo, observa-se que o credor foi, inicialmente, 
classificado na Classe III Quirigrafário. Entretanto, conforme demonstra o CNPJ em anexo, trata-se de empresa 
enquadrada como ME, razão pela qual à reclassificamos para a Classe IV – ME e EPP.

RAZAO SOCIAL/NOME CNPJ/CPF CLASSIFICAÇÃO TITULO/ CONTRATO EMISSAO VENCIMENTO VALOR LISTADO VALOR CORRIGIDO
ROSANA RIBEIRO NABUCO ME 22.757.478/0001-01 CLASSE III 000011851/002 27/11/2024 31/01/2025 3.855,02R$                    3.855,02R$                    
ROSANA RIBEIRO NABUCO ME 22.757.478/0001-01 CLASSE III 11733/01 08/11/2024 27/12/2024 -R$                            788,81R$                       
ROSANA RIBEIRO NABUCO ME 22.757.478/0001-01 CLASSE III 11733/02 08/11/2024 03/01/2025 -R$                            788,81R$                       
ROSANA RIBEIRO NABUCO ME 22.757.478/0001-01 CLASSE III 11733/03 08/11/2024 10/01/2025 -R$                            788,81R$                       
ROSANA RIBEIRO NABUCO ME 22.757.478/0001-01 CLASSE III 11733/04 08/11/2024 17/01/2025 -R$                            788,81R$                       

3.855,02R$                          7.010,26R$                         
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 Planilha Perícia Judicial: 

 

 

 

 CONCLUSÃO 
 

Mediante ao exposto acima, está Perícia Judicial procedeu à adequação 
da lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos 
termos do Art. 9º, inciso II da Lei 11.101/05. 

 Sendo assim, retifica-se o crédito, alterando-se o valor para R$ 
7.460,35, Classe IV – ME e EPP. 

 

  

 

 

Nome/Razão Social LU  SEMIJOIAS ANTIALERGICAS LTDA
CPF/CNPJ 50.725.580/0001-52

Valor do crédito da lista inicial de Credores Classificação do crédito constante da relação 
4.690,00R$                                                                                                   CLASSE IV - ME e EPP 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor
-R$                                                                                                                 N/A

Valor do crédito acolhido pela Perícia Judicial Classificação do crédito pelo Perícia Judicial
7.460,35R$                                                                                                   CLASSE IV - ME e EPP 

Análise 32 - Classe IV - ME e EPP 

Documentos Apresentados 
A documentação apresentada pela Recuperanda inclui: 3 Notas Fiscais. Não houve contestação pelo credor.                                                      

Resultado da Análise 
Esta perícia judicial, em face da documentação apresentada pela Recuperanda, retifica o saldo, fixando-o em    
R$ 7.460,35 classificado na Classe IV – ME e EPP.
A alteração decorre da conferência dos referidos documentos, que comprovaram a necessidade de ajuste do 
valor anteriormente informado, conforme tabela abaixo.

RAZAO SOCIAL/NOME CNPJ/CPF CLASSIFICAÇÃO TITULO/ CONTRATO EMISSAO VENCIMENTO VALOR LISTADO VALOR CORRIGIDO
LU  SEMIJOIAS ANTIALERGICAS LTDA 50.725.580/0001-52 CLASSE IV 683/001 26/09/2024 24/12/2024 2.229,95R$                    
LU  SEMIJOIAS ANTIALERGICAS LTDA 50.725.580/0001-52 CLASSE IV 875 17/12/2024 16/03/2025 2.460,05R$                    
LU  SEMIJOIAS ANTIALERGICAS LTDA 50.725.580/0001-52 CLASSE IV 767 18/11/2024 13/01/2025 2.770,35R$                    

-R$                                   7.460,35R$                         
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 Termo de enceramento: 
Concluída a fase de julgamento dos documentos e cálculos comprobatórios 

apresentados tanto pelas Recuperandas quanto pelos Credores, dá-se por 

encerrado o trabalho técnico pericial destinado à conferência, análise e 

classificação dos créditos, nos termos da legislação vigente, especialmente a 

Lei nº 11.101/2005. 
Ressalta-se que todos os trabalhos desenvolvidos foram conduzidos com 

esmero, ética, responsabilidade técnica e absoluta lisura, pautados pelos 

princípios da legalidade e da equidade, visando assegurar que nenhum valor 

indevido seja incluído na relação de credores, de forma a evitar qualquer 

distorção que possa afetar o quórum de votação em eventual Assembleia Geral 

de Credores. 
Destaca-se, ainda, que foi oportunizado às Recuperandas e aos Credores o 

prazo legal para apresentação de toda documentação comprobatória 

pertinente, incluindo cálculos atualizados, contratos, extratos, notas fiscais e 

outros elementos probatórios. Todos os documentos e informações que foram 

formalmente entregues a esta Perícia Judicial, dentro dos prazos estipulados, 

foram considerados de forma criteriosa na composição da relação revisada de 

credores. 
Registra-se também que, em diversas oportunidades, esta Perícia concedeu 

às Recuperandas a possibilidade de apresentar documentação complementar 

e esclarecimentos adicionais, de modo a garantir a integralidade e a precisão 

dos dados analisados. 
Considerando tratar-se de trabalho técnico minucioso, que envolve 

análises complexas e cálculos com múltiplas variáveis e interpretações 

contábeis e jurídicas, declara-se, por dever de zelo, que todas as partes 

envolvidas terão a prerrogativa de apresentar eventuais questionamentos 

sobre as conclusões ora firmadas, dentro do prazo legalmente previsto. 

Havendo impugnações fundamentadas, esta Perícia Judicial estará à 

disposição para reavaliar os pontos apontados, com o mesmo rigor técnico e 

imparcialidade que nortearam todas as etapas do trabalho. 
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Nada mais havendo a constar, firmam o presente termo os profissionais 

abaixo identificados, encerrando-se formalmente os julgamentos de 

comprovação de créditos no âmbito da presente Recuperação Judicial. 

 

Equipe Técnica – Econômica e Contábil da Administradora Judicial 

 

Araçatuba, 02 de outubro de 2025. 
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Acesse a pasta Planilha Administradora Judicial escaneando o QR 
Code abaixo. 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

39
36

-7
5.

20
24

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

7H
Z

7F
de

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 C
LA

U
D

IA
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 M

U
LL

E
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

10
/2

02
5 

às
 2

0:
38

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
1R

J2
57

00
34

82
92

   
  .

fls. 1975



CREDOR CNPJ/CPF ORIGEM VALOR ORIGINAL VALOR ACOLHIDO VARIAÇÃO ANÁLISE

ALESSANDRA GOMES ALEXANDRE 290.385.078-01 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
912,00R$               -R$                      912,00-R$                

Excluido conforme Julgamento 
Administrativo Nº33

CLAUDETE BARBOZA DA SILVA 080.154.538-28 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005
40.000,00R$          45.000,00R$            5.000,00R$             

 Alterado o valor conforme Julgamento 
Administrativo Nº42

ELCIRENE BONFIM DE SOUSA 271.146.878-00 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
776,82R$               -R$                      776,82-R$                

Excluido conforme Julgamento 
Administrativo Nº34

FELIPE PATEIS CARDOSO 092.708.305-19 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
372,16R$               -R$                      372,16-R$                

Excluido conforme Julgamento 
Administrativo Nº35

FERNANDO ALVES DOS SANTOS 421.727.558-77 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
1.284,32R$            -R$                      1.284,32-R$             

Excluido conforme Julgamento 
Administrativo Nº36

GISELLE SILVA NASCIMENTO 098.395.865-30 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
1.104,57R$            -R$                      1.104,57-R$             

Excluido conforme Julgamento 
Administrativo Nº37

JOSÉ CLAUDIO AZEVEDO DE ALMEIDA 707.717.905-20 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
1.079,29R$            -R$                      1.079,29-R$             

Excluido conforme Julgamento 
Administrativo Nº38

MARIA HOSANA DOS SANTOS PEREIRA 396.769.388-07 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
613,82R$               -R$                      613,82-R$                

Excluido conforme Julgamento 
Administrativo Nº39

MAYARA DA SILVA GONÇALVES BRAGA 114.781.774-03 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
1.101,65R$            -R$                      1.101,65-R$             

Excluido conforme Julgamento 
Administrativo Nº40

NATALIA LOBO DE OLIVEIRA SILVA 349.910.278-10 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
544,00R$               -R$                      544,00-R$                

Excluido conforme Julgamento 
Administrativo Nº41

TOTAL 
47.788,63R$          45.000,00R$            2.788,63-R$             

CLASE I - TRABALHISTA (ART. 41, I, DA LEI N.° 11.101/2005)

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO SW DROGARIA LTDA
PROCESSO Nº 1003936-75.2024.8.26.0260

RELAÇÃO DE CREDORES - ART. 7°, § 2°, DA LEI N.° 11.101/2005
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CREDOR CNPJ/CPF ORIGEM VALOR LISTA INICIAL VALOR ACOLHIDO VARIAÇÃO ANÁLISE

A 2 F INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 24.326.304/0001-01
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
66.217,08R$               71.253,50R$           5.036,42R$          

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°5

ACCUMED PRODUTOS MED.HOSPITALARES LTDA 06.105.362/0001-23 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 23.582,19R$               23.582,19R$           -R$                 

ALL BLUE DISTRIBUIDORA LTDA 01.355.005/0001-08
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
9.739,14R$                 -R$                     9.739,14-R$          

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°27

ANDORINHA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 46.239.901/0001-31
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
86.308,89R$               84.914,13R$           1.394,76-R$          

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°9

ARCOM S/A 25.769.266/0007-10
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
47.584,06R$               47.794,51R$           210,45R$            

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°1

BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
1.145.043,57R$           1.244.935,87R$       99.892,30R$        

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°21

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 90.400.888/0001-42
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
354.035,77R$             334.478,71R$          19.557,06-R$        

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°22

BIOFARMA MEDICAMENTOS & HPC LTDA 42.170.055/0001-90
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
19.464,78R$               -R$                     19.464,78-R$        

Excluido conforme Julgamento 
Administrativo Nº10

BIOTERRA DISTRIB.COM.  0000011 07.701.334/0001-31 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 5.549,14R$                 5.549,14R$             -R$                 

BRAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 15.748.881/0002-81 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 1.648,92R$                 1.648,92R$             -R$                 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
302.371,43R$             310.601,18R$          8.229,75R$          

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°23

CIMED & CO S/A 16.619.378/0001-08
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
219.414,55R$             184.621,58R$          34.792,97-R$        

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°24

DISLAB COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA 10.877.246/0001-08 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 58.623,04R$               58.623,04R$           -R$                 

DISMAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  20.793.028/0001-30
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
221.966,59R$             217.958,94R$          4.007,65-R$          

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°11

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA 61.940.292/0001-37
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
442.904,13R$             472.394,05R$          29.489,92R$        

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°6

DROGACENTER DISTR LTDA 05.651.966/0004-55
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
92.872,87R$               92.746,49R$           126,38-R$            

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°7

F&F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 10.854.165/0008-50
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
176.835,46R$             189.756,60R$          12.921,14R$        

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°8

FOCOMED RIO PRETO DISTRIBUIDORA LTDA 22.665.108/0001-36
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
10.060,90R$               11.406,37R$           1.345,47R$          

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°12

G.O. LOG DISTRIBUIDORA DE MED. LTDA 24.924.986/0002-35 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 48.566,00R$               48.566,00R$           -R$                 
GPZ COMERCIAL LTDA 57.011.405/0001-42 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 30.192,92R$               30.192,92R$           -R$                 

GY DISTRIBUIDORA LTDA  23.112.563/0001-77 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 39.870,90R$               39.870,90R$           -R$                 

IAG PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA 06.154.358/0001-55
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
69.006,99R$               69.294,61R$           287,62R$            

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°13

ITAU UNIBANCO S.A. 60.701.190/0001-04
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
1.713.554,09R$           1.717.376,42R$       3.822,33R$          

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°25

JK MEDICAMENTOS LTDA   06.058.454/0001-08
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
78.525,96R$               75.702,58R$           2.823,38-R$          

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°14

JL FIT DISTRIBUICAO DE SUPLEMENTOS LTDA 30.408.096/0001-92 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 95.245,90R$               95.245,90R$           -R$                 
KEEP COMMERCE ATACADISTA DE COSMETICOS - EIRELI 22.109.004/0001-45 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 5.216,64R$                 5.216,64R$             -R$                 

LABORATORIO CATARINENSE FILIAL GOIAS 84.684.620/0006-91 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 5.215,99R$                 5.215,99R$             -R$                 

LCR PROMOCAO DE VENDAS LTDA 24.652.949/0001-34
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
7.531,03R$                 8.058,64R$             527,61R$            

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°2

LINHARES DISTRIBUIDORA LTDA 05.474.922/0001-54
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
-R$                         9.824,04R$             9.824,04R$          

Reclassificado conforme Julgamento 
Administrativo N°3

MAXIFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.711.070/0001-46
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
26.930,43R$               75.312,79R$           48.382,36R$        

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°15

MEDIBRAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 00.358.491/0003-09 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 27.505,08R$               27.505,08R$           -R$                 
MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA LTDA 08.618.022/0003-93 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 44.282,92R$               44.282,92R$           -R$                 

MEDIHOSP DIST DE MAT MEDICOHOSP LTDA 22.949.063/0001-21 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 18.989,48R$               18.989,48R$           -R$                 

MILFARMA COMERCIAL LTDA 08.241.229/0002-00
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
234.124,18R$             233.914,03R$          210,15-R$            

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°16

MM LABORATORIO DUOM LTDA 10.837.077/0002-55 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 20.593,92R$               20.593,92R$           -R$                 
Navarro Distribuidora de Medicamentos S/A 24.415.230/0001-80 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 216.170,61R$             216.170,61R$          -R$                 

NUCLEO FARMA COM DE PROD FARMACEUTICOS LTDA. 07.123.981/0001-03 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 19.037,35R$               19.037,35R$           -R$                 

PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 01.206.820/0033-84
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
262.290,53R$             254.852,60R$          7.437,93-R$          

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°17

Prati,Donaduzzi & Cia Ltda 73.856.593/0011-38 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 132.181,58R$             132.181,58R$          -R$                 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO SW DROGARIA LTDA
PROCESSO Nº 1003936-75.2024.8.26.0260

RELAÇÃO DE CREDORES - ART. 7°, § 2°, DA LEI N.° 11.101/2005
CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO (ART. 41, III, DA LEI N.° 11.101/2005)
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CREDOR CNPJ/CPF ORIGEM VALOR LISTA INICIAL VALOR ACOLHIDO VARIAÇÃO ANÁLISE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO SW DROGARIA LTDA
PROCESSO Nº 1003936-75.2024.8.26.0260

RELAÇÃO DE CREDORES - ART. 7°, § 2°, DA LEI N.° 11.101/2005
CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO (ART. 41, III, DA LEI N.° 11.101/2005)

PROFARMA DIST. PROD. FARMACEUTICOS 45.453.214/0039-24
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
69.885,47R$               69.957,32R$           71,85R$              

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°18

RAIMAR COMERCIAL E DISTR. LTDA 28.045.448/0001-40 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 5.659,27R$                 5.659,27R$             -R$                 
ROGE BELEZA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA 28.045.448/0001-40 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 33.624,77R$               33.624,77R$           -R$                 

ROGE SOLUCOES COM.DIST.PROD.HIG.LTDA 30.319.272/0001-10 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 38.667,26R$               38.667,26R$           -R$                 

ROSANA RIBEIRO NABUCO ME 22.757.478/0001-01
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
7.010,26R$                 -R$                     7.010,26-R$          

Reclassificado conforme Julgamento 
Administrativo N°31

SANTA CLARA MANUFATURA E COSMÉTICOS LTDA 57.407.397/0001-58 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 11.499,35R$               11.499,35R$           -R$                 
SCAPOL DISTRIBUIDORA LTDA 57.014.433/0001-13 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 10.285,14R$               10.285,14R$           -R$                 

SERVIMED COMERCIAL LTDA 44.463.156/0001-84
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
564.331,19R$             517.098,79R$          47.232,40-R$        

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°19

SIMUGUIEL COMERCIAL LTDA 96.228.671/0001-83 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 17.357,62R$               17.357,62R$           -R$                 
SOGAMAX DISTRIB. DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA 00.857.492/0005-60 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 119.605,19R$             119.605,19R$          -R$                 

SOLFARMA COM.PROD.LTDA 46.054.219/0001-74
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
487.969,36R$             487.969,36R$          -R$                 

Valor mantido conforme Julgamento 
Administrativo N°20

STARLITE COM. DE BIJUTERIAS LTDA 02.659.013/0001/00
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
2.102,96R$                 -R$                     2.102,96-R$          

Reclassificado conforme Julgamento 
Administrativo N°28

W. M. DE CASTRO NETO PRODUTOS FARMACEUTICOS 08.196.295.0001-25 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005 12.486,89R$               12.486,89R$           -R$                 

W.M.C COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - ME 61.786.141/0001-76
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
5.726,22R$                 -R$                     5.726,22-R$          

Reclassificado conforme Julgamento 
Administrativo N°29

ZEN TOYS IND. E COM. DE BRINQUEDOS LTDA 07.507.706/0001-93
Divergências de Crédito Administrativos da 

Recuperanda 
-R$                         1.049,88R$             1.049,88R$          

Reclassificado conforme Julgamento 
Administrativo N°4

TOTAL 7.765.465,96R$           7.824.931,06R$       59.465,10R$        
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CREDOR CNPJ/CPF ORIGEM VALOR ORIGINAL VALOR ACOLHIDO VARIAÇÃO ANÁLISE

ANA MARIA QUADRADO DE ALMEIDA - EPP 11.579.807/0001-47 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
2.888,40R$     4.026,70R$     1.138,30R$     

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°26

LINHARES DISTRIBUIDORA LTDA 05.474.922/0001-54 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
6.901,03R$     -R$              6.901,03-R$     

Reclassificado conforme Julgamento 
Administrativo N°3

LU  SEMIJOIAS ANTIALERGICAS LTDA 50.725.580/0001-52 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
4.690,00R$     7.460,35R$     2.770,35R$     

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°32

ALL BLUE DISTRIBUIDORA LTDA 01.355.005/0001-08 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
-R$              11.429,68R$   11.429,68R$   

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°27

STARLITE COM. DE BIJUTERIAS LTDA 02.659.013/0001-00 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
2.102,96R$     2.102,96R$     

Reclassificado conforme Julgamento 
Administrativo N°28

TREEMED MEDICAMENTOS LTDA 37.132.899/0001-06 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005
265,96R$        265,96R$        -R$              

W.M.C COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - ME 61.786.141/0001-76 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
-R$              5.726,22R$     5.726,22R$     

Reclassificado conforme Julgamento 
Administrativo N°29

LAF DISTRIB. DE PROD. E SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA 37.036.805/0001-03 Edital do Art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005
392,95R$        392,95R$        -R$              

MARCELO PIRES DE CARVALHO-ME 18.762.396/0001-70 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
3.216,00R$     5.376,00R$     2.160,00R$     

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°30

ROSANA RIBEIRO NABUCO ME 22.757.478/0001-01 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
3.855,02R$     7.010,26R$     3.155,24R$     

Reclassificado conforme Julgamento 
Administrativo N°31

ZEN TOYS IND. E COM. DE BRINQUEDOS LTDA 07.507.706/0001-93 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
1.049,88R$     -R$              1.049,88-R$     

Reclassificado conforme Julgamento 
Administrativo N°4

MAXIFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.711.070/0001-46 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
48.121,90R$   -R$              48.121,90-R$   

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°15

LCR PROMOCAO DE VENDAS LTDA 24.652.949/0001-34 Divergências de Crédito Administrativos da Recuperanda 
527,61R$        -R$              527,61-R$        

Alterado valor conforme Julgamento 
Administrativo N°2

TOTAL
71.908,75R$   43.791,08R$   28.117,67-R$   

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO SW DROGARIA LTDA
PROCESSO Nº 1003936-75.2024.8.26.0260

RELAÇÃO DE CREDORES - ART. 7°, § 2°, DA LEI N.° 11.101/2005
CLASSE IV - QUIROGRAFÁRIO (ART. 41, IV, DA LEI N.° 11.101/2005)

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
39

36
-7

5.
20

24
.8

.2
6.

02
60

 e
 c

ód
ig

o 
bU

b8
M

3Y
M

.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r A
NA

 C
LA

UD
IA

 R
OD

RI
GU

ES
 M

UL
LE

R 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
06

/10
/20

25
 às

 20
:38

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
1R

J2
57

00
34

82
92

    
 .

fls. 1979



Edital de Relação de Credores e Aviso do Plano Resumido –  art. 7º, § 

2º c.c. art. 53, parágrafo único; 

  

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES, (ART. 7º, § 2º DA LEI 
11.101/05) E AVISO SOBRE O RECEBIMENTO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO (ART. 53, § ÚNICO DA LEI 11.101/05) COM 
PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 8º DA LEI 

11.101/05) E, SIMULTANEAMENTE, PRAZO DE 30 DIAS PARA 
OBJEÇÃO AO PLANO (ART. 55, "CAPUT", DA LEI 11.101/05), 
EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DE DROGARIA CENTRAL DIADEMA LTDA E SW 
DROGARIA LTDA, PROCESSO Nº 1003936-75.2024.8.26.0260.   
    
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e 
de Conflitos Relacionados à Arbitragem, do Foro Especializado 1ª RAJ/7ª 
RAJ/9ª RAJ, Estado de São Paulo, Dr. Ralpho Waldo De Barros Monteiro 
Filho, avisa que:   
    
1–) RELAÇÃO DE CREDORES: O Administrador Judicial 
RODRIGUES & ZANCHETTA ADMINISTRAÇÃO DE FALÊNCIAS E 
EMPRESAS EMRECUPERAÇÃO JUDICIAL LTDA, CNPJ n. 
57.688.585/0001-00, representada por Ana Claudia Rodrigues Muller, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob o n.º 145.543 apresentou a relação de 
credores a que alude o art. 7º, parágrafo 2º da Lei 11.101/2005 (fls. XX/XX 
do processo), disponível no website da Administradora Judicial 
https://arzadministradorajudicial.com.br/, na forma da lei e do Enunciado 
103 da III Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal.    
     
2-) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, o devedor ou seus 
sócios, e, ainda, o Ministério Público, pelo prazo de 10 dias, contados da 
publicação deste edital, poderão apresentar impugnação contra a Relação 
de Credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se 
contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, 
nos termos do art. 8º da Lei 11.101/2005.   
    
3-) ACESSO A INFORMAÇÕES:  Os legitimados a apresentar 
impugnação poderão ter acesso aos documentos que fundamentaram a 
elaboração da Relação de Credores, mediante solicitação de arquivo 
eletrônico ou em horário comercial, nas dependências do Administrador 
Judicial situado na com endereço à Avenida Cotovia, nº 737, 8º andar, sala 
n° 816, Indianapolis, São Paulo/SP, CEP 04.517-002, mediante prévio 
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agendamento. Para esta finalidade, os interessados devem entrar em contato 
pelo Email swdrogariaedrogariacentral@arzadministradorajudicial.com.br.   
    
4-) ACESSO AO CONTEÚDO DO PLANO: Os credores poderão ter 
acesso ao Plano de Recuperação Judicial mediante consulta aos autos (fls. 
1772/1812 do processo), ou pela internet, no website do administrador 
judicial https://arzadministradorajudicial.com.br/.   
  
5-) PRAZO PARA OBJEÇÃO: Os credores poderão, no prazo de 30 dias, 
a partir da publicação deste edital, apresentar objeções, nos termos do art. 
55 da Lei 11.101/2005.   
    
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando 
expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma de lei.  
NADA MAIS. Cidade de São Paulo/SP, aos [dia] de [mês] de [ano].   
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